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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
– CNPJ 81.706.251/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 42.585,23(Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e
Vinte e Três Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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DECRETO Nº 1391/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 9.670,00 (nove mil 
seiscentos e setenta reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 9.670,00 (nove mil seiscentos e setenta reais), distribuído nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  1.890,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  7.780,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 9.670,00 (nove mil 
seiscentos e setenta reais), do cancelamento parcial das dotações abaixo identificadas, conforme  previsto 
no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.001.12.122.12.2.044 Atividades Administrativas da Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  7.780,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  1.890,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de Maio de 
2022. 

 
Paraíso do Norte, 31 de Maio de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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PORTARIA Nº.  62/2022 
  
Reconstitui Comissão para Avaliação de desempenho para 
progressão por merecimento das Secretarias Municipais de 
Assistência Social e da Saúde, e dá outras providências.  
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, nos termos do Artigo 30, da Lei 
Complementar Municipal Nº 01/2013 e nos termos do Decreto 
nº 047/2016, e considerando as determinações do Decreto nº 
73/2022.  
 
Resolve, 
 

 Art. 1º. Reconstituir a Comissão para avaliação de desempenho para progressão por merecimento dos 
servidores e funcionários públicos municipais das Secretarias Municipais de Assistência Social e 
da Saúde nos exercícios 01/12/2019 e 30/11/2021, nos termos do Decreto Municipal nº. 047/2016, 
que será composta pelos servidores abaixo especificados: 

 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1. GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA 

RG. 8.847.120-2-SSP/PR 
CPF. 048.925.279-63 
 

2. ANDREZA DA SILVA PARIZ 
RG. 27.726.927-1-SSP/SP 
CPF. 327.614.478-67 
 

3. ELENITA DUTRA DOS SANTOS OLIVEIRA 
RG. 7.364.908-0 -SSP/PR 
CPF. 053.119.299-79 
 

4. SUPLENTE: SIRIENIA TAVARES DA SILVA 
RG. 6.987.210-7 -SSP/PR 

5. CPF. 023.538.519-08 
 

• SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

1. CAROLINE DE ARAUJO GONÇALVES MERCATI 
RG. 10.801.495-4-SSP/PR 
CPF. 077.256.029-33 
 

2. JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 
RG. 9.623-500-3 - SSP/PR 
CPF. 058.277.589-22 
 

3. HERCULANO RODRIGUES NETO 
RG. 6.611.724-3 – SSP/PR  
CPF. 027.887.089-98 
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4. ELENITA FERREIRA DE LIMA SANTOS 

RG. 5.099.221-7 – SSP/PR 
CPF. 815.541.179-68 
 

Art. 2º. Os Avaliadores deverão seguir os critérios estabelecidos no Decreto nº 047/2016. 

Art. 3º. É responsabilidade dos integrantes da comissão aplicar e analisar os instrumentos de avaliação, 
anexar documentos comprobatórios dos servidores, registrar e encaminhar para o órgão 
competente, para as devidas providências. 

Art. 4º. Fica autorizado, ao chefe imediato de cada secretaria, substituir o integrante da comissão, para 
fazer a avaliação dos integrantes das comissões. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Diamante do Norte, 13 de maio de 2022.  
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 076/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 15 de junho de  2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SUPRIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, pelo critério menor preço 
por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 31 de maio de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  137/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  GEOVANE ALVES DA COSTA
Valor............:  36.991,08  (trinta e seis mil novecentos e noventa e um
reais e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 31/05/2022   Término: 30/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  31  de  Maio  de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 30/2022  
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 18 de julho do ano de 2022, na Avenida paraná 
n° 307 em São Pedro do Paraná , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recape asfáltico em CBUQ 3.389,45 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3464-1163. 
São Pedro do Paraná-Pr, 30 de maio de 2022. 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  136/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLEONICE DOS SANTOS SANTANA
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 31/05/2022   Término: 30/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  31  de  Maio  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  138/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  JOAO VITOR LONGO
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 01/06/2022   Término: 31/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  31/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  31  de  Maio  de  2022

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 72/2022 
b) Licitação Nrº             :            28/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 31/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE FECHAMENTO DE PIA EM ACRÍLICO E 

VIDRO (PORTA FIXA), SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELDER GONCALVES BOFETI 
CNPJ/CPF: 41.917.216/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FECHAMENTO DE PIA EM 
ACRILICO 73X305CM 

 1,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

2 FECHAMENTO DE PIA EM 
ACRÍLICO 75X95CM 

 1,00 R$ 390,00 R$ 390,00 

3 FECHAMENTO DE PIA EM 
ACRÍLICO 75X248CM 

 1,00 R$ 930,00 R$ 930,00 

4 FECHAMENTO DE PIA EM 
ACRÍLICO 75X275CM 

 1,00 R$ 980,00 R$ 980,00 

5 FIXOS 75X60CM  4,00 R$ 130,00 R$ 520,00 
6 VIDRO FIXO PARA PORTA 

115X25CM 
 2,00 R$ 160,00 R$ 320,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.440,00 

 
Tamboara, 31 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 68/2022 
b) Licitação Nrº             :            2/2022 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 31/05/2022 
e) Objeto Homologado  : Chamamento Público objetivo selecionar pessoas jurídicas, para 

atender a execução dos  serviços complementares da área da 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, sob a coordenação, 
supervisão e fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tamboara-PR 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.043. - Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
10.301.0074.2.086. - Manut. das Atividades da Atenção Primária - APSUS 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: M. D. LEAO - UP ACADEMIA 
CNPJ/CPF: 12.671.220/0001-26 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 CRENDENCIAMENTO PESSOA 
JURÍDICA  PROGRAMA PREVINE 
BRASIL - EDUCADOR FÍSICO 
(PROFESSOR (A) .10 HORAS 
SEMANAIS. 

 12,00 R$ 1.259,83 R$ 15.117,96 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.117,96 

 
Tamboara, 31 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                        ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa no certame, TOMADA DE PRE-
ÇO Nº 03/2022 que teve como objeto REVISÃO DO PLANO DE MAGISTERIO DO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO 
NORTE, foi considerada “DESERTA” em 27/05/2022.

Querência do Norte - PR, 30 de maio de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 1 

                            E D I T A L Nº. 42/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no concurso público nº. 001/2022, realizado 
conforme Edital de Abertura  de ampla concorrência Nº.  010/2022, e seguindo a 
classificação do Resultado Final divulgada através do Edital de Homologação Nº. 
30/2022.  
 
NUTRICIONISTA 
Class. Nome 

2   IZABELA ALCÂNTARA 
 
2     - A convocada deverá apresentar-se munido dos documentos do ITEM 4.1 constados 

no Edital de Abertura nº. 010/2022. 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a)  ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b)  ter completado 18 (dezoito) anos; 
c)  estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d)  ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção  
médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e)  possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f)  declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g)  a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i)  ter sido aprovado no Concurso Público; 
j)  atender às demais exigências contidas neste Edital. 

  * DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Cópia da certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do documento de Identidade; 
c) Cópia do Cartão do CPF; 
d) Cópia do Registro do órgão de Classe e comprovante de pagamento da última 

anuidade, quando for requisito do cargo; 
e) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
f) Cópia da certidão de Nascimento do(s) filhos, menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão negativa criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i)     Número do PIS/PASEP. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 2 

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 31 de maio de 2022. 

 
 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

       PREFEITO               MUNICIPAL  
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 21/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 
DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de FELIPE GATTI DE MORAES, residente e 
domiciliada à Av Brasil Parana, 2436 Centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, 
inscrita no CPF nº. 100.536.969-12, para participar do Credenciamento nº 05/2021, com 
a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  AGENTE EM SAÚDE PÚBLICA  
 

Querência do Norte – PR, 27 de maio de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 21/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto – a contratação de FELIPE GATTI DE MORAES, residente e domiciliada à Av 
Brasil Parana, 2436 Centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CPF 
nº. 100.536.969-12, para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  AGENTE EM SAÚDE PÚBLICA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2022 
PROCESSO N° 092/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
SIMONETTI COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
78.907.235/0001-59, com endereço em Marechal Candido Rondon, n° 1435, na cidade 
de Paranavaí, Estado do Paraná, através do seu representante legal o Sr. Marcos 
Antonio Sonego Simonetti, inscrito no CPF/MF sob o nº. 300.968.129-15, e CI/RG nº 
1.578.268, vencedor do certame doravante denominada CONTRATADA doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
1. DO OBJETO E VALOR: 
 
Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATEIRIAIS DE 
CONSUMO E SERVIÇOS PARA (RECARGA DE OXIGÊNIO E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 
 
1.1 CONFORME A SEGUIR: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 29507 RECARGA DE 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
PARA CILINDRO 
DE 10M³ 

Un 300,0
0 

R$ 
265,0
0 

79.500,0
0 

AIRLIQUIDE 

2 29508 RECARGA DE 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
PARA CILINDRO 
DE 3M³ 

Un 150,0
0 

R$ 
195,0
0 

29.250,0
0 

AIRLIQUIDE 

3 29509 RECARGA DE 
OXIGÊNIO 

Un 100,0
0 

R$ 
170,0

17.000,0
0 

AIRLIQUIDE 
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MEDICINAL 
PARA CILINDRO 
DE 1M³ 

0 

4 29510 REGULADOR DE 
PRESSÃO COM 
FLUXÔMETRO 0-
15L/MIN 
OXIGÊNIO 
FAMABRAS 

Un 7,00 R$ 
720,0
0 

5.040,00 FAMABRÁS 

5 29511 FLUXÔMETRO 0-
15 LPM PARA 
OXIGÊNIO 

Un 7,00 R$ 
373,5
0 

2.614,50 FAMABRÁS 

6 29512 LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADO
R DE OXIGÊNIO 
5 
LITROS/HORAS 

Mes 12,00 R$ 
900,0
0 

10.800,0
0 

DEVILBISS 

 
1.2 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 144.204,50 (cento e 
quarenta e quatro mil, duzentos e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
2.1 O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será 
efetuado à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda 
que, o pagamento dos produtos poderá ser proveniente de recursos municipais, 
estaduais e federais do exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no 
exercício subsequente. 
 
3. DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
3.1 os produtos poderão ser requisitados pelos Departamento do
 Município diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
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3.2 as requisições serão encaminhadas contendo: 
a) Descrição dos produtos requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para execução; 
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da 
Secretaria. 
 
4. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
4.1 A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
a) seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá 
ser prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
5. DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
5.1 ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 
5.2 O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
 
6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1 retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 (dois) 
dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2 iniciar a entrega dos produtos e serviços, conforme a necessidade das 
Secretarias, objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de 
acordo com quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento 
da Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.3 As entrega dos produtos e serviços são de exclusiva responsabilidade da Detentora 
da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no Município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela Secretaria ou departamento, 
a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, será a Detentora do Registro 
NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o Edital e a Lei Federal 8.666/93 e 
Lei 10.520/00. 
6.4 A entrega deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.5 realizada a entrega dos produtos e serviços pela contratada, o contratante, por 
intermédio da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos produtos e serviços de 
modo a comprovar que o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, 
conforme descrito na proposta vencedora. 
6.6 por ocasião da entrega dos produtos e serviços, caso seja detectado que os 
produtos, não atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração 
rejeitá-la, integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a 
substituição do (s) produto e serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a 
notificação a empresa, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. 
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Não será admitida a execução pela detentora do registro dos produtos e serviços, sem 
que esta esteja de posse da ordem de fornecimento/produto, ou documento 
equivalente. 
6.7 O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
7.1.O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
7.2 os produtos e serviços quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
7.3 Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
7.4 O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
7.5. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
7.6 É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir 
a (s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o e-mail da secretaria para o devido empenho. 
7.7 é condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, 
antes do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas 
previstas no Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
7.8 ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no corpo da (s) 
mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
7.9 Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
7.10. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
8. DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Arti- go 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
8.2 para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
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9. DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente 
de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
9.2 A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
9.3 A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
9.4 A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
9.5 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no 
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante 
da presente Ata de Registro de Preços; 
9.6 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.7 não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar (em) 
-se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
9.8 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
10. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
10.1 os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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9. DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
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f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
9.2 A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
9.3 A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
9.4 A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
9.5 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no 
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante 
da presente Ata de Registro de Preços; 
9.6 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.7 não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar (em) 
-se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
9.8 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
10. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
10.1 os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
10.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
10.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
10.4 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.5 CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, 
na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela 
aplicável, em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o Decreto nº 
8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção 
aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que 
constitua uma violação a tais dispositivos. 
10.6 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
10.7 CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
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10.8 qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 
Administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II 
– Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 
dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
10.9 A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
10.10 A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato. Também se 
obrigam a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em 
razão deste Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, 
transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor 
privado ou funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de 
obter ou manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA 
garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 
10.11 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
11. UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
11.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
11.2 caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 
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12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
12.2 poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do 
Decreto n. 7892/2013. 
 
13. DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 fica estabelecida os funcionários públicos José Santiago e Osmarina Batista da 
Silva Souza, como fiscal de contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e 
a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência 
em igualdade de condições. 
14.2 Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
14.3 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
14.4 fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 
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São João do Caiuá, 31 de maio de 2022 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 MARCOS A. S. SIMONETTI 
 CPF/MF Nº 300.968.129-15 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 19/2022 
 
Concede Gratificação de Responsabilidade Técnica inerentes a área 
contábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades 
desenvolvidas, bem como em decorrência de preenchimento, 
acompanhamento e retificações relativas ao Sistema de Informações 
Municipais (SIM-AM) junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR). 

 
IVALÍRIO NUNES FARIAS, Presidente da Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder à servidora Ariani da Costa Figueira Pajeu, nos termos da Lei 
Municipal nº 263/2022, Gratificação de Responsabilidade Técnica inerentes a área 
contábil, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desenvolvidas, 
bem como pelo preenchimento, acompanhamento e retificações relativas ao Sistema 
de Informações Municipais (SIM-AM) junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR), no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 31 de maio de 2022. 
 

Ivalírio Nunes Farias    
Presidente da Câmara 
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              DECRETO Nº 142-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 32.581,30,00 (Trinta e dois mil quinhentos e oitenta e 
um reais e trinta centavos), no Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei 
Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente 
exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003 DEPARTAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS  

10 Saúde  
304 Vigilância em Saúde  

2035 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTOS  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
3497 Vigilância em Saúde - Exercício Anterior  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
347 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 32.581,30 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 32.581,30 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE FONTE VALOR  
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RECURSOS RECURSO 
Vigilância em Saúde - Exercício Anterior 33497 R$ 32.581,30 
TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 32.581,30 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 31 (Trinta e um) dias do 

mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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              DECRETO Nº 143-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 71.774,00 (Setenta e um mil setecentos e setenta e quatro 
reais), no Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, 
de 18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na 
seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde  
122 Administração Geral  

2024 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - 

Exercício Corrente 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
237 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 71.774,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 71.774,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 

1.9.2.1.03.0.1.01.00.00.00.00.      1304                R$ 71.774,00 
TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO.       R$ 71.774,00 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 31 (trinta e um) dias do 

mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

DECRETO Nº 136 de 26 de maio de 2022 
 

SÚMULA: Designar servidores municipais para compor a comissão de 
acompanhamento e fiscalização do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2022. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Designar os servidores municipais para compor a comissão de acompanhamento e 
fiscalização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022.  
  
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores:  
Ana Maria Zago Simões; RG nº  5.700.462-2, Matricula nº 2951, Cargo: Educador Infantil;  
Adriana Rodrigues de Oliveira, RG nº 7.232.967-8, Matrícula nº  2543, Cargo: Educador Infantil;  
Tereza Cirilo da Silva, RG nº 6.690.987-5, Matrícula nº 2688, Cargo: Educador Infantil;  
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 26 de 

maio de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 52/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1385/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 52/2022, o participante: 
  
 

282197 - AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 

O BERÇARIO I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
CASINHA AZUL PARA LER E BRINCAR, ABELHA 
FOFINHA, AS CORES DO ARCO-IRIS. EDITORAS 
REFERÊNCIAS: VIZU, EUREKA. 

UNIDADE EUREKA/VIZU 
Impresso 

50 118,90 5.945,00 

2 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: AS 
CORES DO OCEANO, CAUDAS FOFINHAS NA SELVA, E 
ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL. EDITORAS 
REFERÊNCIA: EUREKA, TODOLIVRO, MANDALA. 

UNIDADE EUREKA/TOD
O 
LIVRO/MANDA
LA Impresso 

50 114,70 5.735,00 

3 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
JOANINHA FOFINHA, NINO BRINCA DE ESCONDE 
ESCONDE, O DOURADO. EDITORAS REFERÊNCIA: VIZU, 
TODOLIVRO, TRIBOS. 

UNIDADE VIZU/TODO 
LIVRO/TRIBO
S Impresso 

50 123,60 6.180,00 

4 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
TUCANO, PROCURANDO O CAVALO MARINHO, UM 
PINTINHO DIFERENTE. EDITORAS REFERÊNCIA: 
TRIBOS, MANDALA. 

UNIDADE MANDALA/TRI
BOS Impresso 

50 147,60 7.380,00 

5 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: AS 
FAMILIAS DO MUNDINHO, AS CORES DO ARCO-IRIS, AS 
CORES DO OCEANO. EDITORAS REFERÊNCIA: DCL, 
EUREKA. 

UNIDADE DCL/EUREKA 
Impresso 

100 88,00 8.800,00 

6 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
UM PINTINHO DIFERENTE, PEPPA NA PISCINA, 
ESPIADINHA NA FLORESTA. EDITORAS REFERÊNCIA: 
MANDALA, SALAMANDRA, TODOLIVRO. 

UNIDADE MANDALA/SA
LAMANDRA/T
ODO LIVRO 
Impresso 

100 121,80 12.180,00 

7 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
GALINHA AFLITA, O JABUTI 
ABELHA FOFINHA. EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, 
VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

100 110,40 11.040,00 

8 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O BERÇARIO II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS CORES DO 
COELHINHO, JOANINHA FOFINHA, UMA LOJA ANIMAL 
PARA LER E BRINCAR. EDITORAS REFERÊNCIA: VIZU. 

UNIDADE VIZU Impresso 100 151,50 15.150,00 

9 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
CARRUAGEM DA CINDERELA, AS CORES DO ARCO-
IRIS, AS CORES DO OCEANO. EDITORAS REFERÊNCIA: 
EUREKA. 

UNIDADE EUREKA 
Impresso 

100 106,20 10.620,00 

10 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS, E 
ASSIM QUE SE JOGA VOLEI, PROCURANDO O CAVALO 
MARINHO. EDITORAS REFERÊNCIA: GLOBO, MANDALA. 

UNIDADE GLOBO/MAND
ALA Impresso 

100 120,20 12.020,00 

11 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
BIBI COME DE TUDO, NINO BRINCA DE ESCONDE 
ESCONDE, A PREGUIÇA. EDITORAS REFERÊNCIA: 
SCIPIONE, TODOLIVRO, TRIBOS. 

UNIDADE SCIPIONE/TO
DO 
LIVRO/TRIBO
S Impresso 

100 106,10 10.610,00 

12 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL I CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
GATO VIU, APRENDENDO COM OS BICHINHOS - OS 
NÚMEROS DO URSINHO, O QUARTEL DOS BOMBEIROS 
PARA LER E BRINCAR. EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS 
VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

100 128,30 12.830,00 
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13 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MUNDINHO, AS CASAS DOS TRÊS PORQUINHOS, 
BRILHA BRILHA ESTRELINHA. EDITORAS REFERÊNCIA: 
DCL, EUREKA, MANDALA. 

UNIDADE DCL/EUREKA/
MANDALA 
Impresso 

150 94,00 14.100,00 

14 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: E 
ASSIM QUE SE JOGA FUTEBOL, OS ANIMAIS DA 
FAZENDINHA, PEPPA E A FADA DOS DENTES. 
EDITORAS REFERÊNCIA: MANDALA, SALAMANDRA. 

UNIDADE MANDALA/SA
LAMANDRA 
Impresso 

150 96,00 14.400,00 

15 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
CAUDAS FOFINHAS NA SELVA, ESPIADINHA NA 
FLORESTA, A EMA. EDITORAS REFERÊNCIA: 
TODOLIVRO TRIBOS. 

UNIDADE TODO 
LIVRO/TRIBO
S Impresso 

150 112,80 16.920,00 

16 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O MATERNAL II CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
JOANINHA, APRENDENDO COM OS BICHINHOS - AS 
FORMAS DO GATINHO, FESTA NO CELEIRO PARA LER E 
BRINCAR. EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

150 127,30 19.095,00 

17 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL IV CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MUNDINHO DE BOAS ATITUDES, LIVRO QUEBRA - 
CABEÇA LA NA FAZENDA, LIVRO QUEBRA - CABEÇA UNI 
O UNICÓRNIO. EDITORAS REFERÊNCIA: DCL, EUREKA. 

UNIDADE DCL/EUREKA 
Impresso 

150 71,60 10.740,00 

18 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL IV CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: PELA 
ESTRADA AFORA, E ASSIM QUE SE JOGA BASQUETE, 
ISSO SIM, ISSO NÃO. EDITORAS REFERÊNCIA: EUREKA, 
MANDALA. 

UNIDADE EUREKA/MAN
DALA 
Impresso 

150 109,60 16.440,00 

19 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL IV CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
HISTORIA DE PEPPA, BIBI COMPARTILHA SUAS COISAS, 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO, POUCO! MUITO, 
MUITO!. EDITORAS REFERÊNCIA: SALAMANDRA, 
SCIPIONE, TRIBOS. 

UNIDADE SALAMANDRA
/SCIPIONE/TRI
BOS Impresso 

150 82,20 12.330,00 

20 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL IV CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO! QUE BAIXO, A 
CASINHA AZUL PARA LER E BRINCAR, O BONECO DE 
GEPETO. EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

150 96,90 14.535,00 

21 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL V CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MUNDINHO DE PAZ, A ESTRADA DE TIJOLOS 
AMARELOS, LIVRO QUEBRA - CABEÇA OS 
DINOSSAUROS. EDITORAS REFERÊNCIA: DCL, EUREKA. 

UNIDADE DCL/EUREKA 
Impresso 

150 82,00 12.300,00 

22 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL V CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: LIVRO 
QUEBRA - CABEÇA OS TRÊS PORQUINHOS, O QUE 
SERA - OS PINGOS, TARSILINHA E AS CORES. 
EDITORAS REFERÊNCIA: EUREKA, MANDALA, 
MELHORAMENTOS. 

UNIDADE EUREKA/MAN
DALA/MELHO
RAMENTOS 
Impresso 

150 88,70 13.305,00 

23 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL V CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: BIBI 
CORTA O CABELO, O POLVO OLIN, QUINTAL DOS 
PINGOS - É IGUAL! É DIFERENTE!. EDITORAS 
REFERÊNCIA: SCIPIONE, TODOLIVRO, TRIBOS. 

UNIDADE SCIPIONE/TO
DO 
LIVRO/TRIBO
S Impresso 

150 126,20 18.930,00 

24 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O NÍVEL V CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
QUINTAL DOS PINGOS - LÁ DENTRO! LÁ FORA!, A 
CASINHA AZUL PARA LER E BRINCAR, O JOVEM CISNE. 
EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

150 96,90 14.535,00 

25 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 1º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, A VISITA DE 
CACHINHOS DOURADOS, MEU URSINHO MEU URSÃO. 
EDITORAS REFERÊNCIA: AGAQUE, EUREKA. 

UNIDADE AGAQUE/EUR
EKA Impresso 

170 102,60 17.442,00 

26 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 1º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: UMA 
DOCE CASINHA, O SITIO DOS PINGOS, O GATO, O 
PORCO E A PORCARIA. EDITORAS REFERÊNCIA: 
UREKA, MANDALA, MELHORAMENTOS. 

UNIDADE EUREKA/MAN
DALA/MELHO
RAMENTOS 
Impresso 

170 105,10 17.867,00 

27 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 1º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: RITA 
NÃO GRITA, CONTOS CLÁSSICOS - PINÓQUIO 
(QUADRINHOS), NA BEIRA DO RIO. EDITORAS 
REFERÊNCIA: MELHORAMENTOS, SONAR, TRIBOS. 

UNIDADE MELHORAME
NTOS/SONAR/
TRIBOS 
Impresso 

170 90,90 15.453,00 

28 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA UNIDADE TRIBOS/VIZU 170 107,60 18.292,00 
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O 1º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O REI 
DESCALÇO, FLIC, O PORCO-ESPINHO, MUU COMO 
FALAR "VAQUES". EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS 
VIZU. 

Impresso 

29 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 2º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
CONTOS CLÁSSICOS PATINHO FEIO (QUADRINHOS), O 
NATAL DO MICO, RIMA OU COMBINA. EDITORAS 
REFERÊNCIA: AGAQUE, ARTELER, ATICA. 

UNIDADE AGAQUE/ART
ELER/ATICA 
Impresso 

200 115,80 23.160,00 

30 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 2º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: EU 
QUERO UM DINOSSAURO, O GALO TITO, SONHANDO E 
BRINCANDO COM OS PINGOS. EDITORAS REFERÊNCIA: 
EUREKA, MANDALA. 

UNIDADE EUREKA/MAN
DALA 
Impresso 

200 102,40 20.480,00 

31 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 2º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
MENINA QUE ACORDAVA PALAVRAS, ELEIÇÃO NA 
SELVA, O MENINO MALUQUINHO. EDITORAS 
REFERÊNCIA: MELHORAMENTOS. 

UNIDADE MELHORAME
NTOS  
Impresso 

200 98,20 19.640,00 

32 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 2º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
MENINA QUE INVENTAVA NOMES, AU AU COMO FALAR 
"CACHORRES", TEDDY E A GRANDE ENCHENTE. 
EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

200 103,60 20.720,00 

33 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 3º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
CONTOS CLÁSSICOS JOÃO E MARIA (QUADRINHOS), 
CHUTA CHUTEIRA, RIMA OU COMBINA. EDITORAS 
REFERÊNCIA: AGAQUE, ARTELER, ATICA. 

UNIDADE AGAQUE/ART
ELER/ATICA 
Impresso 

170 115,80 19.686,00 

34 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 3º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
HISTÓRIA DO GIGANTOSSAURUS, O GALO TITO, O 
GARIMPEIRO DO RIO DAS GARÇAS. EDITORAS 
REFERÊNCIA: EUREKA, GLOBINHO. 

UNIDADE EUREKA/GLO
BINHO 
Impresso 

170 126,30 21.471,00 

35 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 3º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MENINO MARROM, O MENINO QUADRADINHO, A NUVEM 
QUE NÃO QUERIA CHOVER. EDITORAS REFERÊNCIA: 
MELHORAMENTOS, TRIBOS 

UNIDADE MELHORAME
NTOS/TRIBOS 
Impresso 

170 108,30 18.411,00 

36 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 3º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: A 
MARAVILHOSA E ORRIPILANTE CASA DA VOVÓ, O 
URSO E O PIANO, SE EU FOSSE UMA NUVEM. 
EDITORAS REFERÊNCIA: VIZU. 

UNIDADE VIZU Impresso 170 129,00 21.930,00 

37 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 4º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
CONTOS CLÁSSICOS OS MÚSICOS DE BREMEN 
(QUADRINHOS), MERGULHO NA LUA. O POMBO E O 
XADREZ. EDITORAS REFERÊNCIA: AGAQUE, ARTELER. 

UNIDADE AGAQUE/ART
ELER  
Impresso 

190 105,80 20.102,00 

38 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 4º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
CACHORRINHO SAMBA NA FAZENDA, A HISTÓRIA DE 
BALDOMERA, ESQUERDA, DIREITA CANHOTOS 
DESTROS. EDITORAS REFERÊNCIA: ATICA, EUREKA. 

UNIDADE ATICA/EUREK
A Impresso 

190 111,70 21.223,00 

39 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 4º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
SELVAGEM COMO O VENTO, A FANTÁSTICA FÁBRICA 
DE VIDROS, FLICTS. EDITORAS REFERÊNCIA: 
MANDALA, MELHORAMENTOS. 

UNIDADE MANDALA/ME
LHORAMENT
OS Impresso 

190 116,00 22.040,00 

40 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 4º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: PALMAS 
PARA JOAO CRISTIANO - PARA HANS CHRISTIAN 
ANDERSEN, A MARAVILHOSA E HORRIPILANTE CASA 
DA VOVÓ, MEU PEQUENO CORAÇÃO PARTIDO. 
EDITORAS REFERÊNCIA: TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

190 127,90 24.301,00 

 

41 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 5º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: 
CONTOS CLÁSSICOS POCAHONTAS (QUADRINHOS), 
NENE E O CACHORRINHO MISTERIOSO, POR TRÁS DAS 
PORTAS. EDITORAS REFERÊNCIA: AGAQUE, ARTELER, 
ATICA. 

UNIDADE AGAQUE/ART
ELER/ATICA 
Impresso 

190 111,80 21.242,00 

42 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 5º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: VAGA 
LUME - A ILHA PERDIDA, DENIS, SUA TURMA E O LIXO 
ZERO, O RIO AMAZONAS. EDITORAS REFERÊNCIA: 
ATICA, EUREKA. 

UNIDADE ATICA/EUREK
A Impresso 

190 118,30 22.477,00 

43 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA UNIDADE MANDALA/ME 190 110,20 20.938,00 
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O 5º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: O 
MANUAL DOS SENTIMENTOS - O QUE ELES 
SIGNIFICAM?, O RITMO DA CHUVA, DE GRÃO EM GRÃO 
O SUCESSO VEM NA MÃO. EDITORAS REFERÊNCIA: 
MANDALA, MELHORAMENTOS. 

LHORAMENT
OS Impresso 

44 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
O 5º ANO CONTENDO OS SEGUINTES TÍTULOS: MENINA 
NINA, NÃO SE MATA NA MATA LEMBRANÇAS DE 
RONDOM, O MENINO QUE VIROU ESCRITOR. EDITORAS 
REFERÊNCIA: MELHORAMENTOS, TRIBOS. 

UNIDADE MELHORAME
NTOS/TRIBOS 
Impresso 

190 103,50 19.665,00 

45 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
CLASSE ESPECIAL D.I. CONTENDO OS SEGUINTES 
TÍTULOS: O MUNDINHO DE BOAS ATITUDES, AS CORES 
DO OCEANO, LIVRO QUEBRA - CABEÇA OS TRÊS 
PORQUINHOS. EDITORAS REFERÊNCIA: DCL, EUREKA. 

UNIDADE DCL/EUREKA 
Impresso 

15 80,50 1.207,50 

46 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
CLASSE ESPECIAL D.I. CONTENDO OS SEGUINTES 
TÍTULOS: MEU URSINHO, MEU URSÃO, MEU PRIMEIRO 
MALUQUINHO EM QUADRINHOS, O QUE SERA - OS 
PINGOS. EDITORAS REFERÊNCIA: EUREKA, GLOBO, 
MANDALA. 

UNIDADE EUREKA/GLO
BO/MANDALA 
Impresso 

15 93,00 1.395,00 

47 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
CLASSE ESPECIAL D.I. CONTENDO OS SEGUINTES 
TÍTULOS: TARSILINHA E AS CORES, BIBI CORTA O 
CABELO, O JABUTI. EDITORAS REFERÊNCIA: 
MELHORAMENTOS, SCIPIONE, TRIBOS. 

UNIDADE MELHORAME
NTOS/SCIPIO
NE/TRIBOS 
Impresso 

15 91,60 1.374,00 

48 COLEÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA 
CLASSE ESPECIAL D.I. CONTENDO OS SEGUINTES 
TÍTULOS: QUINTAL DOS PINGOS - LÁ DENTRO! LÁ 
FORA!, O QUARTEL DOS BOMBEIROS PARA LER E 
BRINCAR, O JOVEM CISNE. EDITORAS REFERÊNCIA: 
TRIBOS, VIZU. 

UNIDADE TRIBOS/VIZU 
Impresso 

15 96,90 1.453,50 

    
Total do Fornecedor: 708.090,00 

 

Paraíso do Norte, 31 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0065/2022 
 

DATA: 31 DE MAIO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA 05460722918 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES Nº550 – CENTRO – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR 
CNPJ  11.918.636/0001-33 
VALOR R$ 10.381,00 (DEZ MIL, TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ: 00.921.372/0001-50 
Av. Gustavo Brigagão – Praça Souza Naves 

Cx. Postal, 85 Fone (44) 3453 1232 CEP 87910-000 
 

 
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 1° QUADRIMESTRE DE 2022. 
 
 
          Aos trinta (30) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, as 09:00 
(nove horas) no Auditório do Paço Municipal de Santa Isabel do Ivaí, atendendo à 
convocação do Chefe do Poder Executivo Municipal e do Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí, reuniram em audiência pública a Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, vereadores e 
membros do Poder Executivo, em atendimento ao contido na Lei Complementar 
101/2000, para a Audiência Pública do 1º Quadrimestre do Exercício de 2022. Abriu 
a Audiência Pública o Contador da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Senhor 
Fábio Alessandro Bezerra Pereira, que primeiramente agradeceu a presença de todos.  
Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, e do Plano de Saúde do 
Município de Santa Isabel do Ivaí. Em seguida explanou detalhadamente o 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL e RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇMANTÁRIA - RREO do Município de Santa Isabel do Ivaí, relativo ao 1º 
Quadrimestre do exercício de 2022. Foi exposto aos presentes primeiramente o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária – RREO – Receita e despesa; demonstrativo da 
execução das despesas por função e subfunção; demonstrativo da receita corrente 
liquida; demonstrativo do resultado nominal e primário; restos a pagar; Demonstrativo 
de aplicação dos recursos do FUNDEB com percentual; Demonstrativo das receitas e 
despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE; percentual; 
Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplica demonstrativo da receita de 
impostos líquida e das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde, 
demonstrando o cumprimento da aplicação dos recursos mínimos,  nas ações e serviços 
públicos de saúde de acesso universal, previstos na Constituição Federal, alterada pela 
Emenda Constitucional nº 29 e regulamentada pela Lei nº 141/2012, e outros 
demonstrativos. RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL: Demonstrativo com despesas de 
pessoal e encargos; Demonstrativo da dívida Consolidada Líquida; Os relatórios e os 
quadros foram demonstrados passo a passo, através de slide e pelo apresentador, 
relatando as metas previstas, executadas e que notoriamente foram cumpridas. 
Encerrando a parte expositiva, com a palavra livre, foram feitos diversos 
questionamentos sobre os atos da administração os quais foram respondidos pelo 
apresentador com base nos dados de valores apresentados, o apresentador agradeceu a 
atenção de todos e colocando a disposição dos munícipes para esclarecer informações 
dos atos e fatos relatados, tornando a administração de total transparência.  

 
  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ: 00.921.372/0001-50 
Av. Gustavo Brigagão – Praça Souza Naves 

Cx. Postal, 85 Fone (44) 3453 1232 CEP 87910-000 
 

 
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 1° QUADRIMESTRE DE 2022. 
 
 

 
          Assim, nada mais havendo para ser discutido, foi encerrada a Audiência Pública e 
em atendimento as disposições a Lei de responsabilidade. 
 
           Nada mais havendo a tratar, foi digitada por mim, Roberto Mendes da Silva, - 
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento. 
 

Santa Isabel do Ivaí, PR, 30 de maio de 2022. 
 

______________________________________________ 
Roberto Mendes da Silva 

Relator 
 

____________________ 
Clélio Gomes da Silva 

Presidente 
 

________________________ 
Giuliano de Souza Mazzarino 

Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigagão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
     ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 003/2021. 

 
 “Promulga proposição legislativa sancionada 
tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou 
veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica 
Municipal”.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado 
do Paraná, Senhor Sidney Vieira Gomes, no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 185, 
inciso II, da resolução n.º 04/2000, de 14 de dezembro de 2000 (Regimento Interno) desta Casa 
Legislativa,  
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei nº. 010/2021, de 
autoria do Poder Legislativo;  
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder 
Executivo em data de 27/10/2021, conforme Ofício nº 340/2021, do Poder Executivo em data de 11 
de novembro de 2021; 
CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil 
previsto no artigo 43, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição 
legislativa. 
 
 RESOLVE: 
 Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 1057/2021 oriunda do Projeto de Lei nº. 010/2021, de autoria do 
Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação.  
Art. 2º. Publique-se e registre-se.  

Câmara de Vereadores de Santa Isabel do Ivaí, PR, 19 de novembro de 2021.  
 

           SIDNEY VIEIRA GOMES 
                        Presidente 

 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 
Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Gustavo Brigagão, S/N – Centro – CNPJ 00.921.372/0001-50 – CEP: 87.910-000 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

LEI Nº. 1057/2021 
 

“O Excelentíssimo Senhor Sidney Vieira Gomes, Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e o Prefeito tacitamente sancionou a 
seguinte Lei”: 

LEI Nº. 1057/2021 
 

SÚMULA: “Denomina o nome da Av. Duque de Caxias para Av. 
Antônio Claudino Torrezan em nosso Município, e dá outras 
providências” 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado 
do Paraná, SIDNEY VIEIRA GOMES, usando das atribuições que 
lhe confere pela Resolução nº 04/2000 – (Regimento Interno), após 
APROVAÇÃO em Plenário PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de Av. “Antônio Claudino Torrezan”, a Av. Duque de Caxias em toda sua 
extensão, entre a Av. Nilo Peçanha até a Rua Rogério Bender, existente no perímetro urbano nesta Cidade. 
Da zona de Expansão Urbana do Município e Comarca de Santa Isabel do Ivaí, conforme mapa em anexo. 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 1050/2021, de 23 de setembro de 2021.   
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Santa Isabel do Ivaí, PR, 19 de novembro de 2021. 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 033/2021-RH 

 
Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, celebrado entre a Fazenda 
Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a 
Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a função de 
agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Elaine de França, brasileira, 
professora, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 10.749.947-4-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 082.179.789-13, neste ato 
denominada de Empregada, como segue: 

 
Cláusula Primeira: Fica Rescindido a pedido da empregada, conforme requerimento datado 
no dia 31/05/2022, a partir do dia 1º/06/2022 o Contrato de Trabalho por Tempo 
Determinado Nº 033/2021-RH., firmado em data de 30/11/2021 e publicado através do 
Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 010/2021, devidamente 
registrado na página 16 da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0173673 - Série 
003-0-PR., por motivos particulares. 

 
Cláusula Segunda: Que a empregada, dá plena e total quitação de todos os seus direitos a 
receber do empregador, referente aos seus serviços prestados até a presente data de 
31/05/2022. 

 
Cláusula Terceira: Que por estarem justo e de acordo, ambas as partes assinam o presente 
termo de rescisão na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Alto Paraná-PR., 31 de maio de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito – 17º Gestão Administrativa 
Empregador 
CPF. 597.027.709-63 
 
Elaine de França  
Empregada 
CPF. 051.613.569-44 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira   
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49           
 
Silvio Carlos Satim   
Auxiliar Administrativo  
CPF. 350.015.349-68             

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 105/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 175/2021, 
datado 21/06/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 175/2021, firmado com a empresa 
TOYOKI KOBAYASHI & CIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
77.927.143/0001-78, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 600,00 (seiscentos reais), 
conforme 3º Termo Aditivo nº 070/2022 de 30/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 30 de maio de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Estado do Paraná CNPJ 

Nº 76.279.967/0001-16  
Rua José de Anchieta, 1641- Fone/Fax: (44)3447-1122 - Cx.Pcstal 6 I-CEP:87750-000 - Alto Paraná-PR E-mail: 

pmaltopríalaltoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br  

PORTARIA Nº. 279 / 2022  

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.079/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a servidora Jéssica Souza Lima matrícula nº 211464/01, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, uma (01) diária em razão de sua ida a Curitiba-PR.  

Parágrafo único A servidora estará participando da Conferência Estadual de Política sobre 
Drogas na cidade de Curitiba- PR nos dias O 1 e 02 de junho, com saída no dia 31 de maio às 
20h35min e retomará no dia 03 de junho com chegada as 06h35min.  

Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 491,91 (quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e um centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Alto Paraná-PR, 27 de maio de 2022.  

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal  
17º Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Estado do Paraná CNPJ 
Nº 76.279.967/0001-16  

Rua José de Anchieta, 1641- Fone/Fax: (44)3447-1122 - Cx.Postal 61-CEP:87750-000 - Alto Paraná-PR E-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br  

PORTARIA Nº. 280 / 2022  

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.079/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a servidora Amanda Amâncio da Silva matrícula nº 11428/01, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, uma (01) diária em razão de sua ida a Curitiba-PR.  

Parágrafo único: A servidora estará participando da Conferência Estadual de Política sobre 
Drogas na cidade de Curitiba- PR nos dias 01 e 02 de junho, com saída no dia 31 de maio as 
20h35min e retornará no dia 03 de junho com chegada as 06h35min.  

Art. 2° O valor total da diária autorizada é de R$ 491,91 (quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e um centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Alto Paraná-PR, 27 de maio de 2022.  

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal  
17º Gestão Administrativa  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 20/06/2022, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 
20/06/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 15.333,34 
LOCAL: www.bll.compras.com, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitação@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 31 de maio de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022 ID 2.228/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  16/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: ODA ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA CNPJ nº 40.817.733/0001-38 
 
Objeto:- Aquisição de uniformes escolares, calçado do tipo tênis running e mochila escolar destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto, conforme Termo de Referência 

LoteI
tem 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 CAMISETA MANGA CURTA ALUNOS 
MALHA PV ANTIPILLING GRAMATURA 174,72 g/m2 
NBR 10591/2008 66% POLIESTER E 34% VISCOSE, 
FIO 30 NA COR CINZA PANTONE 17-4402 TCX, GOLA 
V LARANJA PANTONE 16-1364, RECORTES NAS 
LATERAIS EM MALHA COR LARANJA PANTONE 16-
1364 ACOMPANHADO UM VIVO DE COR PRETA, 
ETIQUETA INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM, COSTURA DE ACABAMENTO A BARRA 
DO CORPO DEVE ESTAR REBATIDAS COM LARGURA 
DE 2,0cm E COSTURADA EM MAQUINA GALONEIRA 
DE 02 AGULHAS, COM SERIGRAFIA FRENTE LADO 
ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE” E DO LADO DIRETO 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” E NAS 
COSTAS O NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
TAMBEM EM SERIGRAFIA. OS DETALHES PODERÃO 
SER ALTERADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA 
DE TECIDOS - NBR 13371:2005 0,44 (mm); A 
DETERMINAÇÃO DA ESTRUTURA NBR 13460:1995 
MEIA MALHA (PV); DETERMINAÇÃO DA 
RESISTENCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO 
AO ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: TEXTILES-
DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO 
SURFASSE FUZZING AND TO PILLING – PART 
2:MODIFIED MARTINDALE METHOD – ISO 12945-
2:2000; MÉTODO: NORMA 173/09 DA AATCC – 
CÁLCULO DA DIFERENÇA DE COR ACEITÁVEL, 
ILUMINANTE D65-10° - L*=18,77, A*=1,50, B*= -
12,48. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  
Amostra em até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

Própria Unid. 
 

530 R$ 17,43 R$ 9.237,90 

2-1 CAMISETA REGATA ALUNOS 
MALHA PV ANTIPILLING GRAMATURA 174,72 g/m2 
NBR 10591/2008 66% POLIESTER E 34% VISCOSE, 
FIO 30 NA COR CINZA PANTONE 17-4402 TCX, GOLA 
V LARANJA PANTONE 16-1364, RIBANA NA COR 
LARANJA PANTONE 16-1364 NA CAVA DAS 
MANGAS, RECORTES NAS LATERAIS EM MALHA COR 
LARANJA PANTONE 16-1364 ACOMPANHADO UM 
VIVO DE COR PRETA, ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO 

Própria Unid. 270 R$ 15,48 R$ 8.204,40 

DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM, COSTURA DE ACABAMENTO A BARRA 
DO CORPO DEVE ESTAR REBATIDAS COM LARGURA 
DE 2,0cm E COSTURADAS EM MAQUINA 
GALONEIRA DE 02 AGULHAS, COM SERIGRAFIA 
FRENTE LADO ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE” E DO LADO 
DIRETO “SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” E 
NAS COSTAS O NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
TAMBEM EM SERIGRAFIA. OS DETALHES PODERÃO 
SER ALTERADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: GRAMATURA 174,72 g/m2 NBR 
10591/2008; DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE 
TECIDOS - NBR 13371:2005 0,44 (mm); A 
DETERMINAÇÃO DA ESTRUTURA NBR 13460:1995 
MEIA MALHA (PV); DETERMINAÇÃO DA 
RESISTENCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO 
AO ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: TEXTILES-
DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO 
SURFASSE FUZZING AND TO PILLING – PART 
2:MODIFIED MARTINDALE METHOD – ISO 12945-
2:2000; MÉTODO: NORMA 173/09 DA AATCC – 
CÁLCULO DA DIFERENÇA DE COR ACEITÁVEL, 
ILUMINANTE D65-10° - L*=18,77, A*=1,50, B*= -
12,48. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  
Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

3-1 BERMUDA EM HELANCA ALUNOS 
100% POLIESTER, NA COR PRETA COM VIVO NAS 
LATERAIS COR LARANJA PANTONE 16-1364, 
COSTURADO EM MAQUINA CONFORME AMOSTRA. 
CINTURA COM ELASTICO DE 04 cm COSTURADO EM 
OVERLOQUE E REBATIDO EM MAQUINA. 
FECHAMENTO INTERNO (GANCHO, ENTRE PERNAS, 
FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS LATERAIS) ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS DETALHES 
PODERÃO SER ALTERADOS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISINTANTE. A 
COSTURA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: ABTN - NBR 
10591:2008 DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE 
TECIDOS QUE TEM QUE SER DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 
133712005, ESPESSURA 0,86 (mm); ABTN - NBR 
13358:1995/11914:1992 ANALISE QUALITATIVO E 
QUANTITATIVO DE MATERIAIS TEXTEIS 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% POLIESTER; 
DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO ESTOURO E 
DO ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO - DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 (kgf/cm2). 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- %. TAMANHOS 
VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de 

PROPRI
A 

Unid. 270 R$ 22,40 R$ 6.048,00 

uma Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 
4-1 BERMUDA BAILARINA PARA ALUNAS 

100% POLIESTER, NA COR PRETA COM VIVO NA 
SAIA COR LARANJA PANTONE 16-1364, 
COSTURADO EM MAQUINA CONFORME AMOSTRA. 
CINTURA COM ELASTICO DE 04 cm COSTURADO EM 
OVERLOQUE E REBATIDO EM MAQUINA. 
FECHAMENTO INTERNO (GANCHO, ENTRE PERNAS, 
FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS LATERAIS) ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS DETALHES 
PODERÃO SER ALTERADOS CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA SECERIA REQUISITENTE. A 
COSTURA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: ABTN-NBR 
10591:2008 DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE 
TECIDOS QUE TEM QUE SER DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS-NBR 
133712005, ESPESSURA 0,86 (mm); ABTN-NBR 
13358:1995/11914:1992 ANALISE QUALITATIVO E 
QUANTITATIVO DE MATERIAIS TEXTEIS 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% POLIESTER; 
DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO ESTOURO E 
DO ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO-DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 (kgf/cm2). 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- %. TAMANHOS 
VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de 
uma Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

Própria Unid. 270 R$ 25,13 R$ 6.785,10 

5-1 CALÇA EM HELANCA 
100% POLIESTER NA COR PRETA COM VIVO NAS 
LATERAIS COR LARANJA PANTONE 16-1364 TCX, 
COSTURADO EM MAQUINA CONFORME AMOSTRA. 
CINTURA COM ELASTICO DE 4 cm COSTURADO EM 
OVERLOQUE E REBATIDO EM MAQUINA. 
FECHAMENTO INTERNO (GANCHO, ENTRE PERNAS, 
FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS LATERAIS) ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS DETALHES 
PODERÃO SER ALTERADOS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE. A 
COSTURA DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. ABTN-NBR 10591:2008 DETERMINAÇÃO 
DA GRAMATURA DE TECIDOS QUE TEM QUE SER DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA GRAMATURA 247,0 
g/m2; QUANTO A DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA 
DE TECIDOS-NBR 133712005, ESPESSURA 0,86 
(mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992 ANALISE 
QUALITATIVO E QUANTITATIVO DE MATERIAIS 
TEXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% POLIESTER; 
DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO ESTOURO E 
DO ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO-DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 (kgf/cm2). 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. TAMANHOS 
VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de 
uma Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

Própria Unid. 530 R$ 31,50 R$ 16.695,00 

6-1 JAQUETA EM HELANCA Própria Unid. 530 R$ 39,13 R$ 20.738,90 
100% POLIESTER NA COR PRETA COM VIVO NAS 
MANGAS COR LARANJA PANTONE 16-1364 TCX, E 
RECORTE NAS LATERAIS EM MALHA LARANJA 
PANTONE 16-1364 TCX, ZIPER DE COR LARANJA 
MODELO JACARÉ, COM SERIGRAFIA FRENTE LADO 
ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE” E DO LADO DIRETO 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” E NAS 
COSTAS O NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
TAMBEM EM SERIGRAFIA. ETIQUETA INTERNA: 
COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS DETALHES PODERÃO 
SER ALTERADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: ABTN-NBR 10591:2008 
DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE TECIDOS QUE 
TEM QUE SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 
133712005, ESPESSURA 0,86 (mm); ABTN - NBR 
13358:1995/11914:1992 ANALISE QUALITATIVO E 
QUANTITATIVO DE MATERIAIS TEXTEIS 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% POLIESTER; 
DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO ESTOURO E 
DO ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO - DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 (kgf/cm2). 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. TAMANHOS 
VARIADOS INFANTIL E ADULTO.  Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de 
uma Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

7-1 CAMISETA MOTORISTA 
CAMISETA MALHA PV ANTIPILLING GRAMATURA 
174, 72 g/m2 NBR 10591/2008 66% POLIESTER E 
34% VISCOSE, FIO 30 NA COR AZUL PANTONE 16-
4535 TCX, GOLA POLO PANTONE 16-4535 TCX, COM 
03 BOTOES FUME E AS MANGAS NA COR AZUL 
MARINHO PANTONE 19-3952 COM 01 GALÃO NAS 
MANGAS AZUL PANTONE 16-4535 TCX. RECORTES 
NAS COSTA EM MALHA COR AZUL MARINHO 
PANTONE 19-3952, COM BOLSO ESTAMPADO 
BRASAO DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
EM SERIGRAFIA. ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO 
DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM, COSTURA DE ACABAMENTO A BARRA 
DO CORPO DEVE ESTAR REBATIDAS COM LARGURA 
DE 2,0 cm E COSTURADA EM MAQUINA GALONEIRA 
DE 02 AGULHAS. OS DETALHES PODERÃO SER 
ALTERADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA 
DE TECIDOS - NBR 13371:2005 0,44 (mm); A 
DETERMINAÇÃO DA ESTRUTURA NBR 13460:1995 
MEIA MALHA (PV); DETERMINAÇÃO DA 
RESISTENCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO 
AO ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: Textiles-
Determination of fabric propensity to surfasse 

Própria Unid. 18 R$ 32,11 R$ 577,98 

fuzzing and to pilling – Part 2:Modified Martindale 
Method – ISO 12945-2:2000; MÉTODO: NORMA 
173/09 DA AATCC – CÁLCULO DA DIFERENÇA DE 
COR ACEITÁVEL, ILUMINANTE D65-10° - L*=18,77, 
A*=1,50, B*= -12,48. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 
5%. TAMANHOS VARIADOS ADULTO.  Amostra em  
até 20 (vinte) dias após o encerramento do certame 
de uma Camisa no Tamanho  GA, conforme Layuot. 

8-1 JALECOS PROFESSOR COMPOSIÇÃO 100% 
MICROFIBRA, SEM MANGA, NA COR BRANCA, COM 
BOLSO, BOTOES NA COR BRANCO, NOS BOLSOS 
BORDADO COM DESENHOS INFANTIS A DEFINIR 
PELA SECRETARIA REQUISITANTE, FRENTE LADO 
ESQUERDO BORDADO “BRASAO DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE”, OS DETALHES PODERÃO 
SER ALTERADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. TAMANHOS DO 
PA, MA, GA, GGA.DESCRIÇÃO TECIDO: ARTIGO 1741 
– SARJA MICRO FIBRA; URDUME 75/36; TRAMA 
POLIÉSTER 150/96; LARGURA ACABADO 1,50; 
GRAMATURA 162,00 GR/METRO LINEAR; 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER.Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de 
uma Camisa no Tamanho  GA, conforme Layuot. 

Própria Unid. 80 R$ 46,13 R$ 3.690,40 

9-1 CAMISA SOCIAL ADMINISTRATIVO MANGA CURTA, 
COR A DEFINIR, TRICOLINE CANNES REF. 280 
COMPOSIÇÃO 67% ALGODAO 30%POLIESTER 
3%ELASTANO COR A DEFINIR BOLSO LADO 
ESQUERDO DO PEITO BORDADO BRASÃO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE. BORDADO 
NAS COSTAS COM A ESCRITA “SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO” E FRISO LATERAL COR A DEFINIR. 
DETALHES NAS MANGAS, NA PARTE INTERNA DO 
COLARINHO E NA PARTE INTERNA DO CASEADO 
DOS BOTÕES. A COSTURA DEVE ESTAR ISENTA DE 
QUALQUER DEFEITO. ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO 
DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM. Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 40, conforme Layuot. 

Própria Unid. 35 R$ 43,40 R$ 1.519,00 

10-1 UNIFORMES SERVIÇOS GERAIS VERÃO JALECOS SEM 
MANGA, COR A DEFINIR, SEM ABERTURA TECIDO 
OXFORD, MICROFIBRA CITY, ESPANDEX, COM 02 
BOLSOS INFERIOR COM BORDADO, GOLAS 
QUADRADA ESTILO MARINHEIRO BERMUDA 
SOCIAL COR PRETO TECIDO, OXFORD, MICROFIBRA 
CITY ESPANDEX, SEM BOLSO, COM COZ SOCIAL. 

Própria Unid. 85 R$ 46,13 R$ 3.921,05 

11-1 TOUCAS DE PROTEÇÃO MODELO TELADO, COM 
REGULAGEM DE ELASTICO NA PARTE DE TRÁS PARA 
COZINHA E REFEITORIO, TECIDO 
POLIESTE/ALGODÃO, OU OXFORD OU TERGAL 
VERÃO. 

Própria Unid. 100 R$ 5,95 R$ 595,00 

12-1 CAMISETAS EM MALHA POLIVISCOSE (67 % 
POLIÉSTER 33% VISCOSE) COR A DEFINIR, 
SERIGRAFIA FRENTE LADO ESQUERDO DO PEITO 
“BRASAO DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE” 

Própria Unid. 80 R$ 19,53 R$ 1.562,40 

E DO LADO DIRETO “SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS O NOME DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO TAMBEM EM SERIGRAFIA. 
OS DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. ESTAMPA EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTA E MANGAS COLORIDO, PROERD 

13-1 CAMISETA PROFESSOR CAMISETA EM TECIDO 
MALHA PV, COMPOSTA DE 67% POLIÉSTER E 33 % 
DE VISCOSE DE MANGA CURTA, COR A DEFINIR. NA 
FRENTE COM  SERIGRAFIA LADO ESQUERDO DO 
PEITO  “BRASAO DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE” E DO LADO DIRETO “SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS O NOME 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO TAMBEM EM 
SERIGRAFIA. ESTAMPA ALUSIVA A DATA 
COMEMORATIVA A DEFINIR PELA SME EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA E MANGAS COLORIDO   
TAMANHO ADULTO. A COSTURA DEVE ESTAR 
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, 
CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇÃO DE LAVAGEM. 

Própria Unid. 160 R$ 19,53 R$ 3.124,80 

Valor Total Homologado – R$ 82.699,93 (Oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e três 
centavos 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 27 de amaio  de 2022. 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/5022–PMDN –ID 2329/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  16/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: MRV COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 35.594.518/0001-85 
 
Objeto:- Aquisição de uniformes escolares, calçado do tipo tênis running e mochila escolar destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto, conforme Termo de Referência 

 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Calçado tipo tênis running, apropriado para 
caminhadas, corridas leves, prática de esportes 
difusos moderados, uso diário, leve, versátil, 
resistente, duradouro, confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas partes distintas 
(CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas pelo 
processo de adesivos a base de água, trazendo 
benefícios ao meio ambiente no qual não receberá 
dejetos químicos dos adesivos. No intuito de se 
obter melhor resultado no produto final que tem 
como objeto tênis para uso escolar de crianças e 
adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada 
uma fôrma com design moderno com perfil 
ergonomicamente desenvolvida para proporcionar 
maior conforto ao caminhar. Bico levemente 
elevado para facilitar a locomoção e desempenho, 
diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido 
neste movimento, servindo também para aliviar o 
cansaço durante a articulação. Por se tratar de um 
produto em produção fabril exige-se que as 
dimensões dos calçados acompanhem os padrões 
comerciais baseados na escala francesa cujo fator 
de conversão 0,66667. A medição em centímetros é 
sempre realizada na fôrma utilizada para a 
montagem do calçado. A medida realizada em 
calçado já confeccionado deverá ser realizada na 
palmilha de higienização ou na base interna da 
entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  As 
duas partes que compõem o tênis são subdivididas 
e tem as seguintes características: CABEDAL – o 
cabedal é composto das seguintes peças. 1.GÁSPEA 
INFERIOR – peça superior confeccionada a partir de 
nylon dupla frontura na cor preto (pantone 19-4008 
TPX) dublado com não tecido. 1.1. Função: proteger 
o pé, absorver e expelir líquidos internos, 
proporcionando conforto, leveza e ventilação. 2.
 FRENTE – peça frontal constituída de 
laminado pvc escovado na cor preto (pantone 19-
4008 TPX). 2.1. Função:  roteger os dedos, armar 
a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a 
durabilidade. 3. TALONEIRA – peça traseira 
constituída de laminado pvc escovado na cor preto 
(pantone 19-4008 TPX) e acabamento na cor laranja 
e cinza pelo processo de  silkscreen e solda 
eletrônica em alta frequência com a personalização 
com os dizeres em fonte arial black “ EDUCAÇÃO” 
na cor laranja.  3.1. Função: proteger o calcanhar, 
armar e enrijecer a traseira, facilitar limpeza 
externa, aumentar a durabilidade., proteger o 

coliseu Par 
 

550 R$ 83,63 R$ 45.996,50 

calcanhar, e principalmente evitar entorses 4. 
TESOURINHA-GÁSPEA SUPERIOR – peça superior 
confeccionada a partir de laminado pvc escovado na 
cor preto (pantone 19-4008 TPX) e acabamento na 
cor amarelo e marinho pelo processo de  silkscreen 
e solda eletrônica em alta frequência.  4.1.
 Função: aumentar resistência para 
passagem do atacador.  5. FORRAÇÂO INTERNA – 
peça interna central constituída de não tecido 
poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou 
branca. 5.1. Função: aumentar a durabilidade, 
resistência, auxiliar na transpiração. 6. LINGUETA – 
peça superior externa constituída de nylon dupla 
frontura na cor preto (pantone 19-4008 TPX), 
dublado com não tecido. Com aplicação de detalhe 
constituído de laminado pvc, e personalização 
conforme arte definida pelo órgão requisitante, 
pelo processo de  silkscreen e solda eletrônica em 
alta frequência. 6.1. Função: fechamento do 
calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e 
auxilio na higienização. 7. FORRO DA LINGUETA – 
peça interna constituída de tecido poliéster tipo 
favo com brilho na cor laranja (pantone 16-1356 
TPX) dublado com espuma de poliuretano, e 
aplicação de etiqueta termo transferível com os 
dados da empresa como razão social, cnpj, etc. 7.1. 
Função: auxilio na absorção de suor, proteção 
interna, conforto e durabilidade. 8. FORRO 
DO COLARINHO – peça traseira interna, constituída 
de tecido poliéster tipo favo com brilho na cor 
laranja (pantone 16-1356 TPX) dublado com 
espuma de poliuretano. 8.1. Função:  roteger 
a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, 
conforto, durabilidade. 9. REFORÇO DA FRENTE – 
peça frontal interna constituída de resina ter 

Valor Total Homologado R$ 45.996,50 (Quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 27 de amaio  de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 290/2022 

 
Revoga adicional de insalubridade concedido a servidor 
público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica revogado a partir do dia 1º/06/2022 o adicional de insalubridade concedido ao 
servidor público municipal Wellington Fabricio Miranda Tavares, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 9.280.954-4-SSP-PR., e inscrito no CPF sob nº 055.117.309-20, 
nomeado pelo Decreto nº 119/2005, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário 
Braçal-40h/s., concedido através da Ordem nº 24, da Portaria nº 351/2021 do dia 06/10/2021,  
Publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.891, dos dias 09 a 11/10/2021, pág. 10. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 31 de maio de 2022.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022–PMDN –ID 2330/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  16/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ nº 11.420.136/0001-77  
 
Objeto:- Aquisição de uniformes escolares, calçado do tipo tênis running e mochila escolar destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto, conforme Termo de Referência 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-1 MOCHILA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL Mochila confeccionada Tecido 
confeccionada em Tecido 100% Poliéster Norma 
NBR 11914, com acabamento Espatulagem em 
PVC, Rip Stop Retangular, Forma-se um retângulo 
de dimensões 0,5mm de largura por 0,80mm de 
comprimento, dentro do retângulo formasse um 
polígono 0,4mm iguais, título fio de trama Norma 
NBR 13216 370/96DTEX (+/-5%), Titulo de Fio 
Urdume NBR 13216 380/96DTEX (+/-5%), 
Gramatura de 215g/m2 (+/-10%), Armação NBR 
12546 Magnetado, Espessura 0,43mm (+/-5%), com 
20 fios/cm (+/-2%) no urdume, 19 fios/cm (+/-2%) 
na trama, com aplicação de hidro repelente NBR 
AATCC 22 grau mínimo 90, na cor Preta. Costas: 
Confeccionada no mesmo tecido da mochila na cor 
Preta, medindo 42 cm de Altura e 30 cm de Largura, 
medida está aferida entre as Alças Inferiores, sendo 
forrada internamente, com estofamento em Espuma 
Pack 4 mm com fixação através de 2 divisores em 
costura em arco vertical formando uma figura oval 
no centro da mochila; na cor Preta, sendo finalizado 
com vivo PVC na cor cinza contornando toda 
mochila frente e costa, acabamento interno em viés 
gorgorão Alças Anatômicas: confeccionadas no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta medindo 39 
cm comprimento 7 cm largura, sendo preenchida 
com Espuma Pack 4 mm com acabamento em viés 
gorgorão na cor Preta, parte interna da alça na cor 
Preta no mesmo tecido da mochila, costuras 
reforçadas nos pontos de maior tração, complemento 
da alça em material de 40 mm com confecção com 2 
carreteis de 36 fios de polipropileno 1250 como 
corpo + 1 carretel de 17 fios como ligamento + um 
fio de trama medindo 56 cm acabado (sua origem é 
entre as costas da lateral da Mochila), sendo fixada 
em reforço triangulo com o mesmo material da 
mochila medindo 8 cm de Altura e 4,5 cm Largura; 
a junção das duas alças deverá ser feita através de 
Castelo de nylon na cor Preta de 40mm. Alça de 
Mão: Confeccionada no mesmo material da mochila 
com revestimento em Espuma Pack de 4mm 
acabamento em viés gorgorão na cor Preto, parte 
interna na mesma cor, medindo 18 cm de 
comprimento e 6 cm de largura fixada na parte 
superior do fole acabamento da costura embutido 
com reforço na costura contra ruptura. 
Compartimento Principal parte inferior: 
Confeccionado no mesmo tecido a mochila na cor 
Preta, medindo 12,5 cm Largura e 67 cm de 
Comprimento, contendo dois bolsos laterais 
medindo 12,5 cm largura e 16 cm altura em telinha 
na cor cinza e acabamento em elástico na cor Preta. 

WR Unid. 
 

300 R$ 82,90 R$ 24.870,00 

Compartimento Principal parte Superior: Composto 
de duas partes confeccionadas no mesmo tecido da 
mochila medindo 58 cm comprimento e 7 cm largura 
lado interno, lado externo do fole superior medindo 
58 cm comprimento e 4 cm largura no mesmo tecido 
da mochila na cor Preta, fechamento com zíper e dois 
cursor de n° 8 na cor Laranja medindo 58 cm 
comprimento, deverá ter um puxador de zíper em 
expandido soldado preso com rebite para não soltar 
na cor Laranja. Parte Externa: confeccionado com 
mesmo tecido da mochila, com bolso frontal 
medindo 30 cm comprimento 31 cm altura 04 cm 
largura, fole bolso parte superior  medindo 54 cm 
comprimento 2,5 cm largura no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta, fole bolso parte inferior 
medindo 54 cm comprimento 3,5 cm largura no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta, fechamento 
em zíper e dois cursor de n° 8 medindo 54 cm 
comprimento na cor Laranja, com expandido 
soldado com rebite para não soltar na cor Laranja. 
Parte Frontal do bolso Parte Superior medindo 29 cm 
largura 24 cm altura em Poliéster 600 Preto com 
detalhe de silk em relevo de alta definição conforme 
arte será fornecida pelo município medindo 29 x 
13,5 cm (Brasão do Município mais desenho de 
quadrados na parte frontal) Parte Frontal do bolso 
Parte Inferior com recorte horizontal medindo 29 cm 
comprimento 5,5 cm altura no mesmo tecido da 
mochila. Toda Mochila deve conter uma etiqueta 
para identificação do aluno confeccionada em Nylon 
resinado 100% nylon taffeta, cor branca com 
espessura de 0.140mm~0.155mm, peso 62g+/- 2, 
tipo d 

3-2 MOCHILA ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Mochila confeccionada Tecido confeccionada em 
Tecido 100% Poliéster Norma NBR 11914, com 
acabamento Espatulagem em PVC, Rip Stop 
Retangular, Forma-se um retângulo de dimensões 
0,5mm de largura por 0,80mm de comprimento, 
dentro do retângulo formasse um polígono 0,4mm 
iguais, título fio de trama Norma NBR 13216 
370/96DTEX (+/-5%), Titulo de Fio Urdume NBR 
13216 380/96DTEX (+/-5%), Gramatura de 
215g/m2 (+/-10%), Armação NBR 12546 
Magnetado, Espessura 0,43mm (+/-5%), com 20 
fios/cm (+/-2%) no urdume, 19 fios/cm (+/-2%) na 
trama, com aplicação de hidro repelente NBR 
AATCC 22 grau mínimo 90, na cor Preta. Costas: 
Confeccionada no mesmo tecido da mochila na cor 
Preta, medindo 36 cm de Altura e 27 cm de Largura, 
medida esta aferida entre as Alças Inferiores, sendo 
forrada internamente, com estofamento em Espuma 
Pack 4 mm com fixação através de 2 divisores em 
costura em arco vertical formando uma figura oval 
no centro da mochila; na cor pretal, sendo finalizado 
com vivo PVC na cor cinza contornando toda 
mochila frente e costa, acabamento interno em viés 
gorgorão. Alças Anatômicas: confeccionadas no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta medindo 33 
cm comprimento 7 cm largura, sendo preenchida 
com Espuma Pack 4 mm com acabamento em viés 
gorgorão na cor Preta, parte interna da alça na cor 
Preta no mesmo tecido da mochila, costuras 
reforçadas nos pontos de maior tração, complemento 
da alça em material de 40 mm com confecção com 2 

WR Unid. 250 R$ 80,52 R$ 20.130,00 

carreteis de 36 fios de polipropileno 1250 como 
corpo + 1 carretel de 17 fios como ligamento + um 
fio de trama medindo 48 cm acabado (sua origem é 
entre as costas da lateral da Mochila), sendo fixada 
em reforço triangulo com o mesmo material da 
mochila medindo 8 cm de Altura e 4,5 cm Largura; 
a junção das duas alças deverá ser feita através de 
Castelo de nylon na cor Preta de 40mm. Alça de 
Mão: Confeccionada no mesmo material da mochila 
com revestimento em Espuma Pack de 4mm 
acabamento em viés gorgorão na cor Preta, parte 
interna e externa na cor Laranja, medindo 18 cm de 
comprimento e 6 cm de largura fixada na parte 
superior do fole acabamento da costura embutido 
com reforço na costura contra ruptura. 
Compartimento Principal parte inferior: 
Confeccionado no mesmo tecido a mochila, 
medindo 10 cm Largura e 64 cm de Comprimento, 
contendo dois bolsos laterais medindo 10 cm largura 
e 15 cm altura em telinha na cor cinza e acabamento 
em elástico na cor Preta. Compartimento Principal 
parte Superior: Composto de duas partes 
confeccionadas no mesmo tecido da mochila 
medindo 58 cm comprimento e 6 cm largura lado 
interno, lado externo do fole superior medindo 58 cm 
comprimento e 4 cm largura no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta, fechamento com zíper e dois 
cursor de n° 8 na cor Laranja medindo 58 cm 
comprimento, deverá ter um puxador de zíper em 
expandido soldado preso com rebite para não soltar 
na cor Laranja. Parte Externa: confeccionado com 
mesmo tecido da mochila, com bolso frontal 
medindo 27 cm comprimento 24 cm altura 04 cm 
largura, fole bolso parte superior  medindo 48 cm 
comprimento 2,5 cm largura no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta, fole bolso parte inferior 
medindo 48 cm comprimento 3,5 cm largura no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta, fechamento 
em zíper e dois cursor de n° 8 medindo 48 cm 
comprimento na cor Laranja, com expandido 
soldado com rebite para não soltar na cor Laranja. 
Parte Frontal do bolso Parte Superior medindo 29 cm 
largura 24 cm altura Poliéster 600 Preto com detalhe 
de silk em relevo de alta definição conforme arte será 
fornecida pelo município medindo 29 x 13,5 cm 
(Brasão do Município mais desenho de quadrados na 
parte frontal) Parte Frontal do bolso Parte Inferior 
com recorte horizontal medindo 29 cm comprimento 
4 cm altura no mesmo tecido da mochila. Toda 
Mochila deve conter uma etiqueta para identificação 
do aluno confeccionada em Nylon resinado 100% 
nylon taffeta, cor branca com espessura de 
0.140mm~0.155mm, peso 62g+/- 2, tipo de 
impressão 

Valor Total Homologado – R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 27 de amaio  de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 291/2022 

     
Suspende Adicional de Periculosidade de servidor público 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 84 (oitenta e quatro) dias no período de 06/05/2022 a 28/07/2022 o 
adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), concedido através da Portaria 
nº 382/2020  ao servidor público municipal Carlos Jordão, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG. nº 4.820.971-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 688.302.899-49, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Pedreiro-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 023/1992, lotado no 
Departamento de Viação e Obras Públicas deste Município. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 06/05/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 31 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
LICITAÇÃO 6/2022 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 006/2022 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO:    ISRRAEL SALES DE OLIVEIRA 40144398877 

CNPJ N.º 23.466.925/0001-28 
 
OBJETO DO CONTRATO: Mão de Obra para execução de substituição de 

189,60m2 de Telhado de Ethernit por Telhas de 
Aluzinco Termoacústica, Mão de Obra para colocação 
de 22m de Rufos e 22,00m Chapas Galvanizadas para 
Rufos. 

 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 4.995,00 (quatro mil, novecentos e noventa e 

cinco  reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 4/2022. 
 

Tamboara, 30 de maio de 2022 
 
 
 

Maycon Correa/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 

Isrrael Sales de Oliveira 
ISRRAEL SALES DE OLIVEIRA 40144398877 

Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 292 /2022 
 
Cancela Férias de servidora pública municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis). 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Cancelar as férias da Empregada pública municipal Atais Patrícia da Silva Spinelli, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº.9.978.496-2-SSP/PR, e inscrita no CPF 
sob nº. 072.849.129-01, contratada através de Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde-40h/s., no período de 
24/11/2021 a 13/12/2021, publicada através da Portaria nº. 457/2021, do dia 29/12/2021 
publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.945, pág. 13. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 31 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 37/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 37/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 56/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 01/06/2022 às 07h59min do dia 
15/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 15/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 15/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO VAN MINIBUS, 
DESTINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A ADESÃO AO 
PROGRAMA ESTRATÉGICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, CUJO ESCOPO É INCENTIVAR 
FINANCEIRAMENTE O INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 933/2021, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 31 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 35/2022 
b) Licitação Nrº             :            19/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 31/05/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa a aquisição de equipamentos do tipo: lavadora de alta 

pressão; soprador costal; roçadeira lateral; e soprador eletrico para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais 

 
12.122.0002.2.015. - MAN. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MAN. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
15.122.0007.2.025. - MAN. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MAN. E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MAN. E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
18.122.0002.2.009. - MAN. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ARGOS LTDA - CNPJ/CPF: 42.262.411/0001-03 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Lavadora de alta pressão - com as seguintes 
características mínimas: potência: 2 CV 
vazão: 20 L/m - tensão: 220 v - Pressão PSI 
(bar) 450 (31) 

 Eletroplas Unid. 
 

2 R$ 2.235,00 R$ 4.470,00 

4-1 Soprador elétrico com as seguintes 
características mínimas: potência (kW/cv) 
1,000- peso 3 kg - saída de energia: 0,9/1.0 
kw - velocidade máxima de ar: 66 m/s. 

 Garthen Unid. 2 R$ 479,80 R$ 959,60 

Valor Total Homologado – R$ 5.429,60 (cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 
 
Registrar que os Lotes 02 e 03, foram declarados Atos Fracassados. 

 
Diamante do Norte, 31 de maio de 2022.  

 
 
 
 

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 36/2022 
b) Licitação Nrº             :            20/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 31/05/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de placas de sinalização viária 

vertical para as vias públicas municipais com a finalidade de ordenação e 
regulamentação do transito, buscando uma maior segurança aos municipes. 

 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 30.952.569/0001-18 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Placa de Sinalização Viária Vertical, 
com as seguintes características 
mínima: ACM 3mm – ABNT NBR 
16.179- refletiva prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644. Cor do verso da 
placa: preto fosco, fixação: 2 furos 
centrais de 8,5 mm.  PARE 60 x 60; L 
= 0,600. A =0,600. 

MARCA 
PROPRIA 

Unidade 10 R$ 146,40 R$ 1.464,00 

1-2 Placa de Sinalização Viária Vertical, 
com as seguintes características 
mínima: ACM 3mm – ABNT NBR 
16.179- refletiva prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644. Cor do verso da 
placa: preto fosco, fixação: 2 furos 
centrais de 8,5 mm.  L = 1.000. A 
=0,600. 

MARCA 
PROPRIA 

Unidade 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

1-3 Poste de Tubo de aço galvanizado 2” 3 
metros com parafusos para fixação da 
placa. L 0,050. A=3,000. 

MARCA 
PROPRIA 

Unidade 15 R$ 99,00 R$ 1.485,00 

Valor Total Homologado  R$ 3.699,00( três mil, seiscentos e noventa e nove reais) 
 

Diamante do Norte, 31 de maio de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ Estado do 
Paraná  

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16  
Rua José de Anchieta, 164.l-Fone/Fax (44)447.1122-Cx. Postal 61-CEP: 87750-000-Alto Paraná-F E-mail: 

pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br  

PORTARIA Nº. 288/ 2022  

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder ao servidor (a) secretária de saúde. Claudemir Aparecido Moreno da Silva 
matricula nº83 70-1. Uma diária. em razão ao transporte da paciente Ailza Tavares de Lemos Alves.  

Parágrafo único O referido servidor, realizará transporte para cidade de Campo largo PR com saída 
no dia 27/05/2022 e previsão de retomo para 28105120n.  

Art, 2° O valor total de uma diária autorizada de R$ 327.94 (trezentos e vinte e sete reais e noventa e 
quatro centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Alto Paraná-PR. 30 de maio de 2022  

oi--  
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal  
17º Gestão A<lmht'strativa  

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 102/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA RONDON, estabelecida na RUA LA PAZ, 66 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 06.947.483/0001-12, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
JOSE FERREIRA DE ALMEIDA, residente e domiciliado na RUA LONDRES , 80 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 34/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de usinagem de peças, serviços de solda, recuperação de implementos agrícolas, 
prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, conforme especificações constantes no ANEXO I e a 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca do produto Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE
: 001  

1 SERVIÇO DE PINTURA    AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

HS 30,00 123,16 3.694,80 

LOTE
: 001  

2 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 20,00 212,98 4.259,60 

LOTE
: 001  

3 TROCA DE FUNDO   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 20,00 417,28 8.345,60 

LOTE
: 006  

1 RECUPERAR CUBO   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 30,00 206,67 6.200,10 

LOTE
: 007  

1 TROCA DE CHAPAS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 20,00 95,82 1.916,40 

LOTE
: 007  

2 TROCA DE DELIZANTE   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 20,00 99,60 1.992,00 

LOTE
: 007  

3 TROCA DE RETENTOR   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 32,78 491,70 

LOTE
: 010  

1 EMBUCHAMENTO   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 60,00 104,50 6.270,00 

LOTE
: 010  

2 RECUPERAÇÃO DE CUBOS 
INCLUSO ROLAMENTOS E 
RETENTORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 40,00 195,93 7.837,20 

LOTE 3 REPARO DE CHAPAS   AUTO PEÇAS E SERV 60,00 68,21 4.092,60 

 

 

 
: 010  TORNEARIA SÃO JOSÉ 
LOTE
: 014  

1 REPARO DE BICOS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 30,00 65,16 1.954,80 

LOTE
: 014  

2 REPARO DE MANGUEIRAS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 20,00 69,51 1.390,20 

LOTE
: 014  

3 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 15,00 130,33 1.954,95 

LOTE
: 015  

1 REPARO NOS ROLOS 
DESTORROADORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 20,00 297,87 5.957,40 

LOTE
: 015  

2 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 10,00 254,65 2.546,50 

LOTE
: 015  

3 TROCA DE HASTE   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 229,96 3.449,40 

LOTE
: 015  

4 TROCA DE RETENTORES   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 89,52 1.342,80 

LOTE
: 015  

5 TROCA DE ROLAMENTOS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 113,59 1.703,85 

LOTE
: 018  

1 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 12,00 250,59 3.007,08 

LOTE
: 018  

2 TROCA DE DISCOS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 133,65 2.004,75 

LOTE
: 018  

3 TROCA DE EIXO   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 5,00 135,16 675,80 

LOTE
: 018  

4 TROCA DE MANCAL   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 61,24 612,40 

LOTE
: 021  

1 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 20,00 245,63 4.912,60 

LOTE
: 021  

2 TROCA DE DISCOS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 40,00 104,21 4.168,40 

LOTE
: 021  

3 TROCA DE EIXO   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 132,49 1.324,90 

LOTE
: 021  

4 TROCA DE MANCAL   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 12,00 61,15 733,80 

LOTE
: 021  

5 TROCA DE PARAFUSOS DO 
MANCAL   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 61,03 610,30 

LOTE
: 023  

1 SERVIÇO DE SOLDA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

UN 15,00 229,89 3.448,35 

LOTE
: 023  

2 TROCA DE CARDAM   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 37,83 378,30 

LOTE
: 023  

3 TROCA DE CORRENTE   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 5,00 109,12 545,60 

LOTE
: 023  

4 TROCA DE CRUZETA   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 8,00 29,10 232,80 

LOTE
: 023  

5 TROCA DE ENGRENAGEM   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 15,00 132,41 1.986,15 

LOTE 6 TROCA DE ENXADAS   AUTO PEÇAS E SERV 20,00 126,59 2.531,80 

 

 

 
: 023  TORNEARIA SÃO JOSÉ 
LOTE
: 023  

7 TROCA DE RETENTORES   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 85,84 858,40 

LOTE
: 023  

8 TROCA DE ROLAMENTOS   AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO JOSÉ 

SERV 10,00 101,86 1.018,60 

                                                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 94.449,93 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 34/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados, com o fornecimento de todos os materiais, de acordo com a demanda e 
deverão ocorrer na sede da empresa vencedora, nos prazos máximos descritos a seguir: 
4.1.1 Para serviços de grande complexidade: no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. São considerados 
serviços de grande complexidade os serviços de REFORMA constantes da planilha orçamentária Anexo I-A do 
edital; 
4.1.2 Para os demais serviços constantes na planilha orçamentária Anexo I-A do edital: no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 

 

 

 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A empresa vencedora deverá retirar e entregar, às suas expensas, os produtos 
fabricados ou recuperados, ou ainda reformados, que resultarem dos serviços contratados, no Pátio 
Rodoviário Municipal. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 

 

 

 
 
5.2.1. Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 

 

 

 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 34/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da entrega/execução dos produtos/serviços, 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

 

 

 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 34/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
JOSE FERREIRA DE ALMEIDA RONDON classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 26/05/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                  JOSE FERREIRA DE ALMEIDA RONDON 
Roberto Aparecido Corredato                        Empresa Detentora da Ata 
       Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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LEI Nº. 0565/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 
 

EMENTA: Cria a Casa Lar, entidade de acolhimento 
e vivência para crianças e adolescentes, cuja 
integridade esteja em risco de qualquer natureza e 
dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica criada a “Casa Lar do Município de Mirador”, entidade de acolhimento para 
crianças e adolescentes com finalidade de proporcionar atendimento a crianças e adolescentes 
em situação de risco pessoal e social ou abandono, cuja integridade física e psicológica esteja 
em risco de qualquer natureza, em conformidade com as disposições do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 
 
Art. 2º - A Casa Lar criada no artigo primeiro tem os seguintes objetivos: 
 
I - Oferecer abrigo temporário as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social; 
II - Trabalhar os resgates de vínculos e a melhoria das relações familiares, valorizando o papel 
da família na sociedade; 
III - favorecer o desenvolvimento psicológico, afetivo e sócio-cultural através de atividades 
práticas; 
IV - Oportunizar atividades que envolvam a família como um todo, visando a orientação 
psicossocial e a integração sócio-cultural; 
V - Inserir essa população ao convívio comunitário, incentivando a participação em eventos 
social, culturais e festivos. 
 
§ 1º - A casa terá capacidade para atender crianças e adolescentes originários de famílias 
pertencentes aos Municípios da Comarca de Paraíso do Norte-Pr. 
 
§ 2º - O Poder Executivo providenciará todos os móveis, equipamentos e materiais necessário à 
instalação e manutenção da Casa Lar. 
 
§ 3º - As normas de funcionamento e de atendimento da Casa Lar será regido por Decreto. 
 
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades de direito público 
e/ou entidades de direito privado, bem como, estabelecer parcerias com empresas particulares, 
visando ao desenvolvimento das atividades relativas ao Programa de que trata esta Lei.  
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Parágrafo único. Fica autorizado o aporte de recursos de instituições públicas ou privadas 
interessadas em financiar o Programa. 
 
Art. 4º - O Poder Executivo fica obrigado, mediante ação integrada da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, 
oportunizar todos os recursos físicos e humanos necessários à aplicação desta Lei. 
 
Art. 5º - Para atendimento das despesas previstas com a “Casa Lar”, deverão ser utilizados 
recursos orçamentários da manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e oriundos 
do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, doações de outros Poderes e da Sociedade 
Civil, Pessoas Físicas e Jurídicas.  
 
Art. 6º - A Casa Lar deverá dispor de Cuidador, Coordenador e Equipe Multidisciplinar. 
 
Paragrafo único. Poderá ser constituída Equipe Multidisciplinar com servidores do Município ou 
contratados para esta finalidade quando necessário. 
 
Art. 7º - A organização, estrutura, atribuições, competências e demais disposições não contidas 
na presente Lei serão estabelecidas por Decreto. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as disposições em 
contrário.  

 
          Mirador-PR, 31 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.05.31 15:41:08 
-03'00'
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ANEXO I 
 
São requisitos e atribuições do Cuidador: 
 
Cuidador: Descrição sintética: cuidam de bebês e crianças a partir de objetivos estabelecidos 
pela municipalidade ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, 
higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida.  
 
Atribuições típicas:  
 
Quanto as atribuições em geral:  
a) o Cuidador, enquanto no desempenho de suas atribuições, deverá residir, juntamente com os 
menores que lhe forem confiados, na Casa Lar que lhe for destinada.  
b) Propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os 
menores colocados sob seus cuidados;  
c) Administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes;  
d) Dedicar-se, com exclusividade, aos menores e à Casa Lar que lhes forem confiados.  
 
Quanto ao cuidado das pessoas (crianças, adolescentes):  
 
a) informar-se sobre criança e adolescente;  
b) cuidar da aparência e higiene pessoal;  
c) observar os horários das atividades diárias de criança e adolescente;  
d) ajudar o criança e adolescente no banho, alimentação no andar e nas necessidades 
fisiológicas;  
e) estar atento às ações de criança e adolescente;  
f) verificar as informações dadas por criança e adolescente;  
g) informar-se do dia-a-dia de criança e adolescente no retorno de sua folga;  
h) relatar o dia-a-dia da criança e adolescente aos pais ou responsáveis;  
i) educar a criança e o adolescente nos deveres da casa e comunitários;  
j) manter o lazer e a recreação no dia-a-dia;  
k) desestimular a agressividade de criança e adolescente.  
 
Quanto a promoção do bem-estar:  
 
a) ouvir criança e adolescente respeitando sua necessidade individual de falar;  
b) dar apoio psicológico e emocional;  
c) ajudar a recuperação da auto estima, dos valores e da afetividade;  
d) promover momentos de afetividade;  
e) estimular a independência;  
f) orientar criança e adolescente na sua necessidade espiritual e religiosa;  
g) acompanhar o criança e adolescente na sua necessidade espiritual e religiosa;  
 
Quanto a cuidar da alimentação de criança e adolescente:  
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a) participar na elaboração do cardápio;  
b) verificar a despensa;  
c) observar a qualidade e a validade dos alimentos;  
d) fazer as compras conforme lista e cardápio;  
e) preparar a alimentação;  
f) servir a refeição em ambientes e em porções adequadas;  
g) estimular e controlar a ingestão de líquidos e de alimentos variados;  
h) reeducar os hábitos alimentares da criança e adolescente.  
 
Quanto aos cuidados da saúde:  
 
a) observar temperatura, urina, fezes e vômitos;  
b) controlar e observar a qualidade do sono;  
c) ajudar nas terapias ocupacionais e físicas;  
d) ter cuidados especiais com deficiências e dependências físicas de criança e adolescente;  
e) manusear adequadamente criança e adolescente;  
f) observar alterações físicas;  
g) observar as alterações de comportamento;  
h) lidar com comportamentos compulsivos e evitar ferimentos;  
i) controlar guarda horário e ingestão de medicamentos, em domicílios;  
j) acompanhar a criança e adolescente em consultas e atendimentos médico-hospitalar;  
k) relatar a orientação médica aos responsáveis;  
l) seguir a orientação médica.  
 
Quanto aos cuidados do ambiente domiciliar e institucional:  
 
a) cuidar dos afazeres domésticos;  
b) manter o ambiente organizado e limpo;  
c) promover adequação ambiental;  
d) prevenir acidentes;  
e) cuidar da roupa e objetos pessoais da criança e adolescente;  
f) preparar o leito de acordo com as necessidades da criança e adolescente.  
 
Quanto ao incentivo a cultura e educação:  
 
a) Estimular o gosto pela música, dança e esporte;  
b) Selecionar jornais, livros e revistas de acordo com a idade;  
c) Ler histórias e textos para criança e adolescente;  
d) Organizar biblioteca doméstica;  
e) Orientar a criança nos deveres educacionais, morais e cívicos;  
f) Ajudar nas tarefas escolares;  
g) Participar da elaboração do projeto de vida da criança e do adolescente;  
h) Acompanhar e apoiar o projeto profissional do adolescente.  
 
Quanto ao acompanhamento em passeios, viagens e férias:  
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a) planejar e fazer passeios;  
b) listar objetos de viagem;  
c) arrumar a bagagem;  
d) preparar a mala de remédios  
e) preparar documentos e lista de telefones úteis;  
f) preparar alimentação da viagem com antecedência;  
g) acompanhar criança e adolescente em atividade sociais e culturais.  
 
Quanto a demonstração de competências pessoais:  
 
1 - manter capacidade e preparo físico e emocional;  
2 - cuidar da sua aparência e higiene pessoal;  
3 - demonstrar educação e boas maneiras;  
4 - adaptar-se a diferentes estruturas e padrões familiares e comunitários;  
5 - respeitar a privacidade da criança e adolescente;  
6 - demonstrar sensibilidade e paciência;  
7 - saber ouvir;  
8 -  perceber e suprir carências afetivas;  
9 - manter a calma em situações críticas;  
10 - demonstrar discrição;  
11 - em situações especiais, superar seus limites físicos e emocionais;  
12 - manter otimismo em situações adversas;  
13 -  reconhecer suas limitações e quando e onde procurar ajuda;  
14 -  demonstrar criatividade;  
15 -  saber lidar com a agressividade;  
16 - lidar com seus sentimentos negativos e frustrações;  
17 -  lidar com perdas e mortes; 18 buscar informações e orientações técnicas;  
19 -  obedecera normas e estatutos;  
20 -  reciclar-se e atualizar-se por meio de encontros, palestras, cursos e seminários;  
21 - respeitar a disposição dos objetos de criança, e adolescente;  
22 - dominar noções primárias de saúde;  
23 -  dominar técnicas de movimentação de criança e adolescente para não se machucar;  
24 - educar crianças;  
25 -  transmitir valores a partir do próprio exemplo e pela fala;  
26 - conciliar tempo de trabalho com tempo de folga;  
27  - doar-se;  
28 - conduta moral. 
 

Mirador-PR, 31 de maio de 2022. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

FABIANO MARCOS 
DA SILVA 
TRAVAIN:05298927
904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2022.05.31 15:41:38 
-03'00'

 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 072/2022 
 
SUMULA:  Rescindir, contrato de trabalho. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir, contrato de trabalho dos seguintes funcionários: 
 

Nome Matricula Cargo  Término do Contrato 
Ana Paula Cardoso Santos Xavier 173 Servente 01/06/2022 
Andreia Fermino Ilario 174 Servente 01/06/2022 
Iva Pereira dos Santos Rosa 172 Servente 01/06/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 31 de maio de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
     Prefeito    Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 005/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
COLETOR - PARTE COLETOR 312 E 322 - TRECHO DA RUA CARLOS CHAGAS, 
ENTRE RUA CASTRO ALVES E RUA EUCLIDES DA CUNHA E NO TRECHO DA RUA 
BARÃO DO RIO BRANCO, ENTRE A RUA EDISON E RUA ITÁLIA, NO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com a Planilha de Serviços, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Rede de Galerias de Águas 
Pluviais e demais documentos, partes integrantes do Processo Licitatório, em favor da seguinte 
empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL R$ 

RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE 
OBRAS EIRELI - EPP 33.864.196/0001-11 Único 119.560,58 

Alto Paraná, em 31 de maio de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2022 
Ref. Tomada de Preços nº 005/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI - EPP (CNPJ: 
33.864.196/0001-11) 
OBJETO: Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de Rede de Galerias de 
Águas Pluviais, Coletor - Parte Coletor 312 e 322 - Trecho da Rua Carlos Chagas, entre Rua 
Castro Alves e Rua Euclides Da Cunha e no Trecho da Rua Barão Do Rio Branco, entre a Rua 
Edison e Rua Itália, no Município de Alto Paraná, Estado Do Paraná, de acordo com a Planilha 
de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Projeto de Rede de Galerias 
de Águas Pluviais e demais documentos, partes integrantes do Processo Licitatório. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

            4.4.90.51.02.04 – Galerias Pluviais 
VALOR CONTRATUAL: R$ 119.560,58 (cento e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais 
e cinquenta e oito centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término: 60 (sessenta) dias  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias 
DATA DA ASSINATURA:  31/05/2022 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 31 de maio de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
  Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 032/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MÁQUINA DE 
BORDADO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.230,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 01/06/2022 às 07h59min. do dia 
13/06/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 13/06/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 13/06/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

002/2022-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá 
VALOR R$10.000,00 (Dez mil reais) 

 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à 
Rua Dom Pedro, II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº. 034.112.319-63, doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. 
Sob n°. 80.899.495/0001-71, estabelecida à Rua Rui Barbosa, 455, centro, em 
São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu 
Presidente, senhor Cleber Lucio Davi Vilar, portador da Cédula de Identidade – 
RG 3.444.226-6 /SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 511.343.149-49, 
doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em 

celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal 2.621, de 26 de Abril de 2022, subordinado às normas pertinentes da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000, bem como da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e demais normas pertinentes, regendo-se pelas seguintes 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos financeiros para 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá, ora 
Tomador, a qual se compromete a adquirir materiais de consumo, a fim de desenvolver 
ações e executar o Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiências, e 
suas Famílias, referente à Recursos Ordinários (Livres), oferecido aos alunos da 
entidade e suas famílias, conforme Plano de Aplicação constante no Anexo I, parte 
integrante do presente Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  

Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no 
presente Termo, o Concedente se compromete a repassar o valor total de  
R$10.000,00 (dez mil reais) para que o Tomador possa cumprir os objetivos propostos 
neste termo de colaboração, seguindo o seguinte cronograma de desembolso dos 
recursos: 
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1º. Parcela única no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a ser efetivada no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação do extrato 
deste Termo de Colaboração.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com 
recursos financeiros oriundos de Fonte 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente, seguindo a seguinte classificação orçamentária: 08.001.08.242.0023.2.094 – 
Subvenção Social - Fonte 01000 da LOA de 2022.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para 

pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. 
A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de 
cheque nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência 
eletrônica que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, 
o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da 

Instrução Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da 
transferência e toda a movimentação financeira, incluindo os repasses, a 
contrapartida financeira, os rendimentos de aplicação financeira e outros 
recursos do tomador destinados a execução do objeto pactuado e a prestar 
contas ao Município a cada parcela transferida pelo Executivo Municipal, num 
prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de suspensão 
do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei 
Municipal Nº 2621 de 26 de Abril de 2022. 

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução 

nº 28/2011 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo 
sistema. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as 
demais informações poderão ser lançadas no Sistema Integrado de 
Transferências – SIT a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser 
informado. 

 
d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 

acaso decorrentes da execução do presente termo.  
 
e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação 

financeira, à entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua 
conclusão ou extinção; 
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f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação 
aplicável, nos seguintes casos: 

 
 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas 
respectiva; 

 
III- quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da 

estabelecida no ato de transferência voluntária, formalizado mediante 
convênio ou instrumento congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – 

TCE. As despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser 
precedidas do regular processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade 
tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos 
os princípios aplicáveis à administração pública por meio da formalização de 
processos de compras que comprovem a observância dos princípios da 
moralidade, impessoalidade, da economicidade, da isonomia, da eficiência e da 
eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011 alterada pela 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por 

ocasião da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a 
apresentação de, no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses 

de transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão 
municipal competente, que se acha em dia quanto às prestações de 
contas de transferências voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 
1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
III– certidão negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do 
art. 25, § 1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 
101/2000. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 

Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de 
propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente 
instrumento e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos, respeitado o disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência 
voluntária, o direito de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por 
escrito, imputando-se lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo 
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em que tenham vigido e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no 
mesmo período. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de 
Colaboração ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste termo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento de 
Assistência Social (responsável técnico), responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização como também do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada 
a entidade concedente, além dos servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente 
instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela 
emissão dos seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos 
recursos: - Termo de Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de 
Recebimento Definitivo da Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de 
Equipamentos; - Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de 
Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo 
interferir a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a 
execução do objeto da transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011 alterada pelo 
Resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA:          DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que 
trata o presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela 
transferida pelo Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu 
recebimento, sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo 
indeterminado, conforme Lei Municipal Nº 2621/2022. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, 
obedecerá as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011 – TCE, devendo ser 
realizada mediante as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência 
– SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos 

apresentados no SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que 
irão constituir processo específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser 
realizado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da execução.  

 
Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 

aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
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documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado 
de conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 
(dez) anos, contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do 
Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:  DO PRAZO  
 
 O presente Termo de Colaboração terá prazo de duração de 01 de Junho  de 
2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões 
advindas do presente termo. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio 
firmam o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 31 de Maio de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 

 
                                       CLEBER LÙCIO DAVI VILAR 
                                         Presidente – 2020-2022 
                                                   TOMADOR 
Testemunhas: 
 

1. _____________________________ 
 

2. _____________________________ 
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DECRETO Nº 1.390, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 

Declara a Estabilidade de Profissional do 
Magistério que obteve êxito nas avaliações de 
Estágio Probatório, sendo considerada apta 
para o exercício das funções inerentes ao 
cargo. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Municipal 
nº 511/2021; 

 
Considerando que o (a) servidor (a) abaixo nominado (a) obteve êxito nas 

Avaliações Especiais de Desempenho de Estágio Probatório pela Comissão de Avaliação 
devidamente investida para tais fins. 

Considerando o resultado favorável proferido pelas Comissões de Avaliação 
designadas pelas Portarias nº 191 e 192, de 9 de agosto de 2021, que procedeu a Avaliação 
Especial de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores, concluiu-se por suas aptidões 
para o exercício das funções inerentes ao cargo; 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Fica Reconhecida e Declarada a Estabilidade do (a) servidor (a) abaixo 
nominado (a) como Profissional do Magistério, junto ao quadro de servidores integrantes do 
Departamento Municipal de Educação: 
 
MAT. NOME DA SERVIDORA CARGO ADMISSÃO 

1516-1 Larissa Kozarenko Rodrigues Professor - 40h 16/04/2019 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 31 de maio de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1.392, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal LARISSA KOZARENKO 
RODRIGUES, de matrícula nº 1516-1, ocupante do cargo efetivo de Professor - 40h, do 
Grupo Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, 
Classe/Referência I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei 
Municipal nº 511, de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de junho de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 31 de maio de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 117, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares aos Servidores  
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os (as) funcionários (as) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de suas Fichas Funcionais, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores  Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
365-1 Antonio Cezar Batista 31/03/2021 a 30/03/2022 30/05/2022 a 28/06/2022 
894-1 Giovani Siqueira 18/07/2020 a 17/07/2021 30/05/2022 a 28/06/2022 
1015 Keila Gabrielli Ganancio 02/01/2021 a 01/01/2022 16/05/2022 a 14/06/2022 
640-1 Luiz Roberto Benedito 01/08/2020 a 31/07/2021 06/06/2020 a 05/07/2022 
748-1 Maria Sirlei de Aquino da Silva 01/08/2020 a 31/07/2021 30/05/2022 a 28/06/2022 
580-1 Paulo Carvalho 05/06/2020 a 04/06/2021 06/06/2022 a 05/07/2022 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias aos 

Servidores Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
37-1 Carlos Pereira da Cruz 29/06/2020 a 28/06/2021 13/06/2022 a 02/07/2022 

462-1 Klebson William de Andrade 26/03/2020 a 25/03/2021 01/06/2022 a 20/06/2022 
1519-1 Luciano Felipe de Souza 13/05/2021 a 12/05/2022 13/06/2022 a 02/07/2022 
686-1 Marcos José Pereira 17/04/2021 a 16/04/2022 13/06/2022 a 02/07/2022 
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Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias aos 
Servidores Público do Município, conforme discriminação: 

 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
511-2 Eliete Cordeiro da Silva Chiquetti 02/03/2021 a 01/03/2022 04/04/2022 a 13/04/2022 

833-5 Lucas Fernando de Oliveira 
Barcelos Bica 01/01/2021 a 31/12/2021 06/06/2022 a 15/06/2022 

740-2 Mislene Paiva Leite Rocha 01/08/2020 a 31/07/2021 13/06/2022 a 22/06/2022 
1541-1 Rafael José Pajonotti 02/03/2021 a 01/03/2022 30/05/2022 a 08/06/2022 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a 04/04/2022. 
 
Paraíso do Norte/PR, 30 de maio de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 118, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
 

Conversão da licença especial prevista no art. 
136 da Lei Orgânica do Município (Licença 
Prêmio). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 136 da 
Lei Orgânica do Município e art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 15, de 5 de março de 
2015, 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Listar as seguintes licenças especiais concedidas na forma de pecúnia 

indenizatória, deferidas no mês de maio de 2022, a fim de que sejam devidamente 
registradas nos assentos funcionais de cada servidor: 
 

MAT. NOME CARGO PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO 
726-1 Ademir Garcia Cardoso Motorista I 23/05/2017 a 22/05/2022 
432-1 Antônia dos Anjos da Silva Zelador (a) I 05/05/2017 a 04/05/2022 
460-1 Aurenice de Castro Marques Pereira Zelador (a) I 03/02/2014 a 07/05/2022 
43-1 Celso Lourenço de Paula Operário II 16/06/2013 a 16/06/2018 

511-2 Eliete Cordeiro da Silva Chiqueti Auxiliar de Enfermagem 14/06/2014 a 13/06/2019 
589-2 Gilson Francisco Ferreira Motorista I 01/06/2017 a 31/05/2022 
330-1 Neide Lima Mendonça dos Anjos Zelador (a) I 27/03/2015 a 25/05/2022 
610-2 Virgínia de Sousa dos Santos Professor (a) - 20h 21/05/2017 a 20/05/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 30 de maio de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Edital nº 32/2022 – Convocação de Aprovado (a) 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 
CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 
03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min 
às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 
13 e 14, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022. 

 
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
Maria Sebastiana do Carmo Domingo 202240 10.º 

 
Paraíso do Norte, 30 de maio de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  
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Edital nº 31/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munido (a) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 
Cargo Público: Médico Pediatra 
 

 
Cargo Público: Vigia de Bens Públicos 

 

 
Paraíso do Norte/PR, 30 de maio de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  

Nome Inscrição Classificação 
ANDRESSA SBRUSSI RASMUSSEM 0141318139 1º (Ampla Concorrência) 

Nome Inscrição Classificação 
CLEBERSON NELSON DA SILVA 0097406139 1º (Ampla Concorrência) 
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LEI Nº 2.626 
De 31 de maio de 2022. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização 
para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual 

do Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da 
Lei nº 2.556 de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 
07.001.10.305.0022.1.085 - Aquisição de um ônibus para transporte de 
Pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – Administração Geral da Saúde 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2022 

1. Aquisição de um ônibus para 
transporte de Pacientes do SUS  

Veículo 1 700.000,00 

Produto Aquisição de 01 (um) ônibus novo para o SUS  
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento ao Transporte 

Sanitário dos pacientes do SUS, conforme programa estabelecido com 
supervisão direta do Município. 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.1 Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 

Sanitário – Res. 1009-2021 – SESA-PR 
 

450.000,00 
1.2. Superávit Financeiro – Recursos Livres 250.000,00 

TOTAL 700.000,00 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada 
pela Lei nº 2.557 de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº, a ação 
codificada sob nº 07.001.10.305.0022.1.085 - Aquisição de um ônibus 
para transporte de Pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 
Órgão 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – Administração Geral da Saúde 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE  
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Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2022 

1. Aquisição de um ônibus para 
transporte de Pacientes do SUS  

Veículo 1 700.000,00 

Produto Aquisição de 01 (um) ônibus novo para o SUS  
Objetivo Proporcionar melhores condições de atendimento ao Transporte 

Sanitário dos pacientes do SUS, conforme programa estabelecido com 
supervisão direta do Município. 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS  
1.1 Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 

Sanitário – Res. 1009-2021 – SESA-PR 
 

450.000,00 
1.2. Superávit Financeiro – Recursos Livres 250.000,00 

TOTAL 700.000,00 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um crédito adicional especial na importância total de até R$700.000,00 
(setecentos mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.085 Aquisição de um ônibus para 

transporte de Pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100518.09.02.05.00 Bloco de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde 

450.000,00 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 250.000,00 
TOTAL 700.000,00 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 
EXCESSO DE ARECADAÇÃO: 
RECEITA FONTE VALOR 
4.1.7.1.3.51.1.1.01.00.00 – 
Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde – 
Transporte Sanitário – Ônibus – 
SESA-PR. 

100518.09.02.05.20.00 - Bloco 
de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde 

450.000,00 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 250.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO UTILIZADO 700.000,00 
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Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná,  
31 de maio de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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LEI Nº 2.627 
De 31 de maio de 2022. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA - Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2018 – 2021, da Lei nº 2.353 de 05 
de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de São João 
do Caiuá, alteração de metas e ação no PROGRAMA, a ação codificada sob 
nº 06.001.27.812.0020.0.218 – Devoluções sobras de repasses de CONVÊNIOS, 
com o seguinte teor: 

 
      PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 06 – DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E LAZER 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L. 
Programa 0021 – CULTURA É CIDADANIA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

 
0.218 

 
Devolução sobras de recursos - 
CONVÊNIOS  

 
Devolução 

 
1 

 
749,30 

Elemento da Despesa 3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 Produto Devolução sobras de recursos - Execução de Ações Emergenciais 

destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir Blanc - Lei Federal n.º 14017/ 2020 
Objetivo Devolução sobras de recursos - Execução de Ações Emergenciais 

destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir Blanc - Lei Federal n.º 14017/2020  
 
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
VINCULADOS VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.3.2.1.01.0.1.48.00.00.00 - R.A.F.C/C 76097-0 – BBrasil – Fonte 1031.99.99.06.18 
– Execução de Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir 
Blanc - Lei Federal n.º 14017/2020  

 
52,98 

 
II – SUPERÁVIT FINANEIRO VALOR 

1.1 Fonte: 1031.99.99.06.18 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020  

696,32 

TOTAL 749,30 
 
 
Art. 2º -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557  
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de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº 06.001.27.812.0020.0.218 – 
Devoluções sobras de repasses de CONVÊNIOS, com o seguinte teor  
 

LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

Órgão 06 – DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E LAZER 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L. 
Programa 0021 – CULTURA É CIDADANIA 
Descrição da Ação Unidade de 

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

0.218 Devolução sobras de recursos - 
CONVÊNIOS  

Devolução 1 749,30 

Elemento da Despesa 3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 Produto Devolução sobras de recursos - Execução de Ações Emergenciais 

destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir Blanc - Lei Federal n.º 14017/ 2020 
Objetivo Devolução sobras de recursos - Execução de Ações Emergenciais 

destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir Blanc - Lei Federal n.º 14017/2020  
 
RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
VINCULADOS VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.3.2.1.01.0.1.48.00.00.00 - R.A.F. C/C 76097-0 – BBrasil – Fonte 
1031.99.99.06.18 – Execução de Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Aldir Blanc - Lei Federal n.º 14017/2020  

 
52,98 

TOTAL 52,98 
 

II – SUPERÁVIT FINANEIRO VALOR 
1.1 Fonte: 1031.99.99.06.18 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor 

Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020  
696,32 

TOTAL 749,30 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional especial na importância total de até R$749,30 (setecentos e 
quarenta e nove reais e trinta centavos), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. Cultura é Cidadania  
06.001.27.812.0020.0.218 Devoluções sobras de repasses de 

CONVÊNIOS 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte: 1031.99.99.06.18  (843) Ações Emergenciais destinadas ao Setor 

Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 
52,98 

Fonte: 1031.99.99.06.18(3843) Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 

696,32  
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TOTAL 749,30 
 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma da presente Lei, 

far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das seguintes fontes de recursos: 

 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.3.2.1.01.0.1.48.00.00.00 - R.A.F. C/C 76097-0 – BBrasil – Fonte 1031.99.99.06.18 
– Execução de Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Aldir 
Blanc - Lei Federal n.º 14017/2020  

 
52,98 

 
II – SUPERÁVIT FINANEIRO VALOR 

Fonte: 1031.99.99.06.18(3843) Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 

696,32 

 
TOTAL 749,30 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná,  
31 de maio de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal de São João do Caiuá – PR 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 37/2021 Tomada de Preços N.º 02/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, 
com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
LTDA, com sede à Avenida Higienópolis nº 32 Centro na cidade de Londrina PR CEP: 86020-080, 
inscrição no cnpj/mf Nº 04.915.134/0001-93, Sr. Agostinho de Rezende portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 3.108.271-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 364.338.379-72. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para revisão de plano 
diretor municipal, em conformidade com a Lei Federal Nº10.257/2001 – estatuto da cidade com a 
implantação de sistema webgis-pdm, para utilização em ambiente web, com o objetivo de 
disponibilizar consultas de viabilidade de acordo com a lei de uso do solo do município; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 
120 (cento e vinde) dias nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 01 de junho de 2022 a 29 de 
setembro de 2022.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÂO: Considerando a solicitação por parte da Contratada, 
vendo que não teve tempo suficiente por conta de atraso em respostas de questionários solicitados pela 
contratada sendo questionários específicos e extenso, sendo repassados as secretarias do município, 
para uma melhor resposta, tendo assim a demora na devolução, uma demora na revisão das etapas por 
ser muito extensa e como os questionários passados para as secretarias, teve também a troca de 
coordenador do contrato, que implicou também em atrasos, vendo também que ainda tem etapas para a 
finalização total do contrato. Levando em conta que tais fatos atrasam a finalização das atividades 
referentes ao contrato. 

DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 31 (trinta e um) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 04.915.134/0001-93 
Agostinho de Rezende R.G. n. º 3.108.271-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 364.338.379-72 

 
 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7615/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                                    

RESOLVE: 
                                    
                                   CONCEDER: férias a Servidores Municipais lotados 
nas Diversas Secretarias do Município a partir de 30 de Maio a 28 de Junho de 
2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Edson Padovan 
2. Júlio Cesar da Silva Urbano 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
                                     
                                ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

                  Prefeito Municipal     
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  LEI Nº. 2625 

De 31 de maio de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até 2.567.000,00(dois 
milhões, quinhentos sessenta e sete mil reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.161 Reequipamentos dos Departamentos 
Administrativos  

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
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FÍSICA 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONULTORIA  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
03.001.04.122.0002.2.015 Apoio Financeiro para o Conselho Comunitário 

de Segurança 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações 

Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais decorrentes de 

Ações de Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
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04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não Previdenciárias 
142.000,00 

Fonte 100512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 14.500,00 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não Previdenciárias 
51.653,62 

Fonte 300511.01.07.0.00 Taxas – Prestações de Serviços 71.403,66 
Fonte 300512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 8.656,41 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio 

intermunicipal CAIUÁ Ambiental 
 

3.1.71.70.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
5.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 5.000,00 
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básica 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
        7.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 7.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
30.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

30.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.986,31 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

15.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
30.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

25.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
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Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

 
10.000,00 

Fonte 100107.99.01.00 Salário-Educação 5.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
3.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365 Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.021 Reequipar o CMEI Prof. Martha Garcia Furtado 

- Creche 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
50.000,00 

05.003.12.365.0019.1.060 Reequipamento do CMEI Menino Jesus - 
Creche  

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche – 
Recursos Próprios 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 10.000,00 
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Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

20.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

 
10.000,00 

Fonte 100107.99.01.00 Salário-Educação 5.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
3.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365 Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.021 Reequipar o CMEI Prof. Martha Garcia Furtado 

- Creche 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
50.000,00 

05.003.12.365.0019.1.060 Reequipamento do CMEI Menino Jesus - 
Creche  

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche – 
Recursos Próprios 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 10.000,00 
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básica 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
10.000,00 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
30.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
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05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
 

5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

15.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)   
10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
15.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  2.000,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  2.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  5.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
10.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 
Assistência Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

5.000,00 

08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.2.107 Encargos com a Preservação Ambiental  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 34.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 4.800,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.567.000,00 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela 
presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos, Superávit 
Financeiro e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 
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I) – CANCELAMENTOS: 
 

03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOE 
FINANÇAS 

 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.313 Aquisição de um Caminhão Sprinter à diesel 
para a Administração do DOSP 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00 
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 29.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.026 Implantação da Sinalização Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 29.995,00 
Fonte 100512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 14.500,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, 

Parques, Jardins e Canteiros 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 29.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 6.500,00 
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
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04.001.15.452.0013.2.049 Reforma e Remodelação do Cemitério 
Municipal 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 46.500,00 
04.001.17.512.0016. Programa de Saneamento Básico  
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.900,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.490,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.043 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.950,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.490,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.052 Fornecimento de Kit Escolar com Materiais de 

uso do Aluno 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100107.99.01.00 Salário-Educação 23.000,00 
05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
79.995,00 

05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da Escola 
Maria Cernaki 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
69.995,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TTRABALHISTAS  
Fonte 100.102.02.01.00.00 Fundeb 40%/mínimo de 30% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
30.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365 Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.051 Reforma e Ampliação do Prédio CMEI 

Professora Martha Garcia Furtado 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
39.990,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
– Recursos Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.1.066 Revitalização do Prédio da Casa da Cultura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 9.990,00 
06.001.13.392.0021.1.067 Melhoria da Difusão Cultural  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.071 Aquisição de um Veículo/ônibus para o 

Transporte de Pessoas 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 49.995,00 
06.001.27.812.0020.1.176 Construção Complexo Esportivo na Vila da 

Paz 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 19.995,00 
06.001.27.812.0020.1.181 Construção de um Campo de Futebol Suiço  
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no Conjunto Cruzeiro do Sul 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 19.995,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 19.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
185.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.003 Construir Centro de Convivência do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 54.995,00 
08.001.08.244.0023.1.004 Construção de Prédio para abrigar a Gestão 

dos Serviços de Assistência Social 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 59.400,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

5.000,00 

09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 
Ambiente 

 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
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09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.1.115 Construção da Casa do Vigia no Parque de 

Rodeio Ludovico Pauka 
46.316,31 

   
 

TOTAL DO CANCELAMENTO UTILIZADO 1.164.486,31 
 
II) – SUPERÁVIT FINANCEIRO  

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.128.800,00 
Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não Previdenciárias 
51.653,62 

Fonte 300511.01.07.00.00 Taxas – Prestações de Serviços 71.403,66 
Fonte 300512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04/art.1ºB) 8.656,41 

 
TOTAL SUPERÁVIT VINCULADO 131.713.69 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 1.260.513,69 

 
III) – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 4.1.7.2.1.52.4.1.00.00.00- 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - (Fonte: 100504.99.99.00.00 – 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias) 

142.000,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  142.000,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 2.567.000,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente 
Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções 
que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de 
aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes 
padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2022 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná,  
31 de maio de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 66/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 17/2022

                R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  C O N T R A T A Ç Ã O  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E    
S E R V I Ç O S  D E  M A N U T E N Ç Ã O  P R E V E N T I V A  ES E R V I Ç O S  D E  M A N U T E N Ç Ã O  P R E V E N T I V A  E
C O R R E T I V A  D O S  E Q U I P A M E N T O S  D E  A R E SC O R R E T I V A  D O S  E Q U I P A M E N T O S  D E  A R E S

C O N D I C I O N A D O SC O N D I C I O N A D O S

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: REGISTRO  DE  PREÇOS  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA DOS  EQUIPAMENTOS  DE  ARES  CONDICIONADOS,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 13 de junho
de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de junho de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 13 de junho de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL:    www.bll.org.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3  –   O prazo  de vigência  do Registro  de Preços será  pelo  período de 12 (doze)  meses,
contados a partir da data de execução da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo:  R$78.891,50 (setenta e oito mil,  oitocentos e noventa e um reais e
cinquenta centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  das  dotações  orçamentárias:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.17.00, Fonte 001 e Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura  da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 31 de Maio de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame .n. 2000 –  (44)460-1109 – (44)460-1170 
E-MAIL: pref.@tamboara.oul.com.br     fax (44)460-1522  (44)460-1523 
Caixa postal.91  -  CEP 87760-000  -  TAMBOARA   -  PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

 Portaria nº 180/2022      
Súmula: Nomeação dos membros para a             
composição da Comissão Municipal de 
Enfrentamento à Violência Contra 
Crianças e Adolescentes no Município de 
Tamboara _ PR;  
 

  ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de Tamboara, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 RESOLVE:   
 Art. 1º - Nomear os membros para a composição da Comissão 
Municipal de Enfrentamento à Violência Contra Crianças e Adolescentes no 
Município de Tamboara - PR;  
 

I- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Márcia Ribeiro Diniz 
Suplente: Carina Batista de Sousa 
 
II- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Francisca Sonia da Silva Reis  
Suplente: Priscilla Marquis Pereira 
 
III - Representantes da Secretaria  Municipal de Saúde: 
Titular: Oreni Rodrigues da Silva França 
Suplente: Thais Augusta Meireles 
 
IV- Representantes da Secretaria Municipal de Esportes 
Titular: Joarez da Silva  
Suplente: Renato da Silva Paixão 
 
V - Representantes do Colégio Estadual Dr. Duílio Trevisani Beltrão: 
Titular: Gislane Afonso dos Santos dos Reis 
Suplente: Vaniclea de Oliveira Souza Rebelo 
 
VI - Representantes  da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais –  APAE 
Titular: Christiane Rocha Beltrame 
Suplente: Mariana  Mazine Mineli 
 
VII – Representantes da Pastoral da Criança 
Tituar: Laura Aparecida Siqueira Rodrigues 
Suplente: Antonia de Almeida 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame .n. 2000 –  (44)460-1109 – (44)460-1170 
E-MAIL: pref.@tamboara.oul.com.br     fax (44)460-1522  (44)460-1523 
Caixa postal.91  -  CEP 87760-000  -  TAMBOARA   -  PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

VIII – Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: Noilma Marinho Dias Sanches 
Suplente: Sanclair  Alves Moreira 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Tamboara-PR, 31 de maio de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

no Conjunto Cruzeiro do Sul 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 19.995,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 19.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
185.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.003 Construir Centro de Convivência do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 54.995,00 
08.001.08.244.0023.1.004 Construção de Prédio para abrigar a Gestão 

dos Serviços de Assistência Social 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 59.400,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

5.000,00 

09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 
Ambiente 

 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  08/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                             NOME   
PROFESSOR                                               ANA PAULA TARDIVO  
PROFESSOR  - PAEE                                  MARIA ZILMA FAÚNE TREVISAN  

 
                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 039/2022 
 
SUMULA: Fica Decretado o arquivamento do 
Pregão Eletrônico n°029/2022 em decorrência 
de pregão fracassado. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. – Fica Decretado o arquivamento do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2022, cujo objeto aquisição de “Veículos 
Novos”, através do Convênio nº. 752/2022 - SEDU para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração deste Município. 
Artigo 2º. – o arquivamento se dá em decorrência de processo de licitação 
fracassado. 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2022. 

                         
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 144/2022 

 
Súmula: Nomeia candidato aprovado em 
Concurso Público.     
   
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 20 de maio de 2018, 
homologado em 27 de julho de 2018. 

 
DECRETA: 
 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 01 de junho de 2022, em virtude da aprovação no Concurso 
Público realizado no dia 20 de maio de 2018. 

 
NOME:        CARGO: 
 
SÉRGIO APARECIDO BENEDETTI   MOTORISTA 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                Paço Municipal, 31 de maio de 2022. 

 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 107/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais), destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como 
segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral   
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 15.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício 
anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 15.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 31 (Trinta e um) dias do mês de Maio do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores R$ 15.000,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de material com fins de monitoramento 
entomológico, visando a prevenção de doenças como Dengue, Febre Amarela, Zika, 
ChiKungunya em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal Saúde. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 014/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de Empresa 
para aquisição de material com fins de monitoramento entomológico, visando a 
prevenção de doenças como Dengue, Febre Amarela, Zika, ChiKungunya em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal Saúde. 
Conforme detalhamento: 

Item Quant. Unid. Descrição P. 
Unitário  P. Total 

1 250 Unid. 

 
Armadilha Ovitrampa Completa- 01(um)  vaso de plástico 750ml, na cor preta, já com furo 
lateral na altura de 300ml e com etiqueta contendo o brasão do município, além da informação 
do número da armadilha e do tipo de atividade; 01(uma) paleta  Eucatex 13x3 cm já lavada, 
seca e com rótulo para manutenção; 01(um)clips de metal N8. 

9,80 2.450,00 

2 180 Unid. 
 
Paleta de Eucatex 13x3 cm para Ovitrampa – Paleta lavada, seca e com  rotulo para 
numeração. 

0,95 171,00 

3 03 Unid.  
Estojo de acrílico transparente, com tampa para 20(vinte)  paletas Ovitrampa. 145,00 435,00 

4 02 Unid.  
Nicho de acrílico facilitador de contagem de ovos de mosquitos na paleta Ovitrampa. 70,00 140,00 

TOTAL  R$                                                                                                                                                                               3.196,00  
 

Com Dispensa de Licitação, pelo valor total de R$ 3.196,00 (três mil cento e noventa e 
seis reais),entrega imediata pagos à vista após a entrega do material, com Recurso 
Saúde Atenção Básica, junto a Secretaria de Saúde. Em favor da empresa ANGELA 
CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS CNPJ: 29.678.766/0001-01. 
 

Alto Paraná, 31 de maio de 2022. 
              
 

                                               CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe 
em favor empresa ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS CNPJ: 
29.678.766/0001-01. Valor Total: R$ 3.196,00 (três mil cento e noventa e seis reais). 
 

                                                  
 

                                           Alto Paraná, 31 de maio de 2022. 
 
 

                                                CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 


